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Condições Gerais
CLÁUSULA PRELIMINAR

1.	 Entre a GENERALI – Companhia de Seguros S.A., adiante 
designada por Segurador, e o Tomador do Seguro men-
cionado nas Condições Particulares estabelece-se um 
Contrato de Seguro que se regula pelas presentes Con-
dições Gerais e pelas Condições Particulares e ainda, se 
contratadas, pelas Condições Especiais.

2.	 A individualização do presente contrato é efetuada nas 
Condições Particulares com, entre outros, a identificação 
das partes e do respetivo domicílio, os dados do Segura-
do, os dados do representante do Segurador para efeito 
dos sinistros e a determinação do prémio ou a fórmula do 
respetivo cálculo.

3.	 As Condições Especiais preveem a cobertura de outros 
riscos e/ou garantias além dos previstos nas presentes 
Condições Gerais e carecem de ser especificamente iden-
tificadas nas Condições Particulares.

4.	 Compõem ainda o presente contrato, além das Condi-
ções previstas nos números anteriores (e que constituem a 
apólice), as mensagens publicitárias concretas e objetivas 
que contrariem cláusulas da apólice, salvo se estas forem 
mais favoráveis ao Tomador do Seguro, ao Segurado ou 
ao terceiro lesado.

5.	 Não se aplica o previsto no número anterior relativamen-
te às mensagens publicitárias cujo fim de emissão tenha 
ocorrido há mais de um ano em relação à celebração do 
contrato, ou quando as próprias mensagens fixem um 
período de vigência e o contrato tenha sido celebrado 
fora desse período. 

Capítulo I

Definições,  
Objeto  
e Garantias  
do Contrato

CLÁUSULA 1.ª
Definições

Para efeitos do presente contrato entende-se por:

A.	APÓLICE – Conjunto de Condições identificado na 
cláusula anterior e na qual é formalizado o Contrato de 
Seguro celebrado.

B.	SEGURADOR – A entidade legalmente autorizada para 
a exploração do seguro obrigatório de responsabilida-
de civil de embarcações de recreio que subscreve o 
presente contrato.

C.	TOMADOR DO SEGURO – A pessoa ou entidade que 
contrata com o Segurador, sendo responsável pelo 
pagamento do prémio.

D.	SEGURADO – A pessoa ou entidade titular do inte-
resse seguro.

E.	 TERCEIRO – Aquele que, em consequência de um 
sinistro coberto por este contrato, sofra um dano sus-
cetível de, nos termos da lei civil e desta apólice, ser 
reparado ou indemnizado.

F.	 SINISTRO – A verificação total ou parcial do evento 
que desencadeia o acionamento da cobertura do risco 
prevista no contrato.

G.	FRANQUIA – Valor da regularização do sinistro nos 
termos do Contrato de Seguro que não fica a cargo 
do Segurador.

H.	EMBARCAÇÃO DE RECREIO – Todo o engenho ou 
aparelho, de qualquer natureza, utilizado ou suscetível 
de ser utilizado como meio de deslocação de super-



6  |  GENMAR - Condições Gerais

fície na água, aplicado nos desportos náuticos ou em 
simples lazer, sem qualquer fim lucrativo.

CLÁUSULA 2.ª
Objeto do Contrato

O presente contrato destina-se a cumprir a obriga-
ção de seguro de responsabilidade civil prevista na 
legislação aplicável ao uso da Embarcação de Recreio 
devidamente identificada nas Condições Especiais e 
Particulares.

CLÁUSULA 3.ª
Garantias do Contrato

O presente contrato cobre, até ao limite do capital 
fixado nas Condições Particulares, as indemnizações 
que possam legalmente recair sobre o Segurado, como 
reparação de danos corporais e/ou materiais causados 
a terceiros em consequência do uso da Embarcação 
de recreio indicada nas Condições Particulares, nos 
termos do estabelecido na Portaria 689/2001 de 10 de 
julho e do Decreto-lei 124/2004 de 25 de maio.

Ficam igualmente abrangidos os pagamentos de 
indemnizações por perdas ou danos causados a ter-
ceiros resultantes do reboque de esquiadores ou outros 
objetos e em caso de furto, roubo ou furto de uso da 
Embarcação de recreio segura, causadora do sinistro.

Desde que contratada e expressamente mencionada 
nas Condições Particulares, as garantias são exten-
síveis à responsabilidade civil legalmente imputável 
a desportistas náuticos em consequência do uso da 
Embarcação de recreio à vela segura, durante a partici-
pação em regatas, desde que não tenham fins lucrativos 
e estejam integradas em organizações competitivas de 
natureza nacional e federativa.

CLÁUSULA 4.ª
Âmbito Territorial e Temporal

Salvo convenção em contrário, devidamente expres-
sa nas Condições Particulares, o presente contrato 
apenas produz efeitos em relação a acidentes ocor-
ridos em Portugal Continental e Regiões Autónomas 
dos Açores e Madeira, abrangendo a zona económica 
exclusiva, o mar territorial e as águas interiores, tendo 
em conta as zonas de navegação que a Embarcação 
de recreio esteja autorizada a praticar e que conste no 
respetivo registo.

O presente contrato cobre a responsabilidade civil por 
acidentes ocorridos no período de vigência do contra-
to, desde que reclamados até 12 (doze) meses após a 
sua cessação.

CLÁUSULA 5.ª
Exclusões

1.	 Para além das Exclusões mencionadas nas Condi-
ções Especiais e Particulares, não ficam cobertos 
por esta apólice os danos causados:

A.	Aos responsáveis pelo comando da Embarcação 
de recreio e aos titulares da respetiva apólice.

B.	Aos representantes legais das sociedades res-
ponsáveis pelo sinistro, bem como aos sócios, 
aos gerentes de facto ou de direito, aos empre-
gados, assalariados ou mandatários, quando ao 
serviço das respetivas sociedades.

C.	Ao cônjuge, ascendentes, descendentes ou aos 
adotados pelas pessoas referidas na alínea a), 
assim como a outros parentes ou afins até ao 
3.º grau das mesmas pessoas, desde que com 
elas coabitem ou vivam a seu cargo.

D.	Às pessoas que tenham conhecimento da posse 
ilegítima das embarcações de recreio e de livre 
vontade nelas se façam transportar.

2.	 Ficam igualmente excluídos das garantias deste 
contrato:

A.	Os danos causados à própria Embarcação de 
recreio, salvo quando tenham sido contratadas 
coberturas que os garantam, previstas nas Con-
dições Gerais do Seguro Facultativo de Embar-
cações de Recreio e nas Condições Especiais.

B.	Os danos devidos, direta ou indiretamente, a 
explosão, libertação de calor ou radiação pro-
venientes de desintegração ou fusão de átomos, 
aceleração artificial de partículas ou radioati-
vidades.

C.	Os danos emergentes da utilização da Embar-
cação de recreio para fins ilícitos, que envolvam 
responsabilidade criminal.

D.	Os danos causados ao meio ambiente, em 
particular os causados direta ou indiretamente 
por poluição ou por contaminação do solo, das 
águas ou da atmosfera.
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E.	 Os danos ocorridos em consequência de guer-
ra, greves, tumultos, comoções civis, assaltos, 
sabotagem, terrorismo, atos de vandalismo, 
insurreições civis ou militares ou decisões de 
autoridade ou de forças usurpando a autorida-
de, assaltos ou atos de pirataria.

F.	 As despesas relacionadas com a remoção de 
destroços ou de salvados ou decorrentes da 
defesa dos direitos dos Segurados.

G.	Os danos decorrentes de custas e de quaisquer 
outras despesas provenientes de procedimento 
criminal, de fianças, coimas, multas, taxas ou de 
outros encargos de idêntica natureza.

H.	Os danos causados durante provas desportivas 
e respetivos treinos oficiais, salvo se contrata-
da a cobertura prevista no n.º 3 da cláusula 3.ª.

I.	 Os danos causados durante testes de veloci-
dade ou tentativas de recordes, salvo quando 
esteja em causa a cobertura de competições 
desportivas no quadro do seguro obrigatório 
de responsabilidade civil dos proprietários de 
embarcações de recreio.

Capítulo II

Declaração  
do Risco, Inicial  
e Superveniente

CLÁUSULA 6.ª
Dever de Declaração Inicial do Risco

1.	 O Tomador do Seguro ou o Segurado está obriga-
do, antes da celebração do contrato, a declarar 
com exatidão todas as circunstâncias que conhe-
ça e razoavelmente deva ter por significativas para 
a apreciação do risco pelo Segurador.

2.	 O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável a circunstâncias cuja menção não seja soli-
citada em questionário eventualmente fornecido 
pelo Segurador para o efeito.

3.	 O Segurador que tenha aceite o contrato, salvo 
havendo dolo do Tomador do Seguro ou do Segu-
rado com o propósito de obter uma vantagem, não 
pode prevalecer-se:

A.	Da omissão de resposta a pergunta do ques-
tionário. 

B.	De resposta imprecisa a questão formulada em 
termos demasiado genéricos.

C.	De incoerência ou contradição evidentes nas 
respostas ao questionário.

D.	De facto que o seu representante, aquando da 
celebração do contrato, saiba ser inexato ou, 
tendo sido omitido, conheça.

E.	 De circunstâncias conhecidas do Segurador, 
em especial quando são públicas e notórias.

4.	 O Segurador, antes da celebração do contrato, 
deve esclarecer o eventual Tomador do Seguro 
ou o Segurado acerca do dever referido no n.º 1, 
bem como do regime do seu incumprimento, sob 
pena de incorrer em responsabilidade civil, nos 
termos gerais.
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CLÁUSULA 7.ª
Incumprimento Doloso do Dever  
de Declaração Inicial do Risco

1.	 Em caso de incumprimento doloso do dever referido 
no n.º 1 da cláusula anterior, o contrato é anulável 
mediante declaração enviada pelo Segurador ao 
Tomador do Seguro.

2.	 Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida 
no número anterior deve ser enviada no prazo de 
3 (três) meses a contar do conhecimento daquele 
incumprimento.

3.	 O Segurador não está obrigado a cobrir o sinistro 
que ocorra antes de ter tido conhecimento do incum-
primento doloso referido no n.º 1 ou no decurso do 
prazo previsto no número anterior, seguindo-se o 
regime geral da anulabilidade.

4.	 O Segurador tem direito ao prémio devido até ao 
final do prazo referido no n.º 2, salvo se tiver con-
corrido dolo ou negligência grosseira do Segurador 
ou do seu representante.

5.	 Em caso de dolo do Tomador do Seguro ou do 
Segurado com o propósito de obter uma vanta-
gem, o prémio é devido até ao termo do contrato.

CLÁUSULA 8.ª
Incumprimento Negligente do Dever  
de Declaração Inicial do Risco

1.	 Em caso de incumprimento com negligência do 
dever referido no n.º 1 da cláusula 6.ª, o Segurador 
pode, mediante declaração a enviar ao Tomador 
do Seguro, no prazo de três meses a contar do 
seu conhecimento:

A.	Propor uma alteração do contrato, fixando um 
prazo, não inferior a 14 (catorze) dias, para o 
envio da aceitação ou, caso a admita, da con-
traproposta.

B.	Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em 
caso algum, celebra contratos para a cobertura 
de riscos relacionados com o facto omitido ou 
declarado inexatamente.

2.	 O contrato cessa os seus efeitos 30 (trinta) dias após 
o envio da declaração de cessação ou 20 (vinte) 
dias após a receção pelo Tomador do Seguro da 
proposta de alteração, caso este nada responda 
ou a rejeite.

3.	 No caso referido no número anterior, o prémio é 
devolvido “pro rata temporis” atendendo à cober-
tura havida.

4.	 Se, antes da cessação ou da alteração do con-
trato, ocorrer um sinistro cuja verificação ou con-
sequências tenham sido influenciadas por facto 
relativamente ao qual tenha havido omissões ou 
inexatidões negligentes:

A.	O Segurador cobre o sinistro na proporção da 
diferença entre o prémio pago e o prémio que 
seria devido, caso, aquando da celebração do 
contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou 
declarado inexatamente.

B.	O Segurador, demonstrando que, em caso 
algum, teria celebrado o contrato se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado ine-
xatamente, não cobre o sinistro e fica apenas 
vinculado à devolução do prémio. 

CLÁUSULA 9.ª
Agravamento do Risco

1.	 O Tomador do Seguro ou o Segurado tem o dever 
de, durante a execução do contrato, no prazo de 14 
(catorze) dias a contar do conhecimento do facto, 
comunicar ao Segurador todas as circunstâncias 
que agravem o risco, desde que estas, caso fossem 
conhecidas pelo Segurador aquando da celebração 
do contrato, tivessem podido influir na decisão de 
contratar ou nas condições do contrato.

2.	 No prazo de 30 (trinta) dias a contar do momento 
em que tenha conhecimento do agravamento do 
risco, o Segurador pode:

A.	Apresentar ao Tomador do Seguro proposta de 
modificação do contrato, que este deve aceitar 
ou recusar em igual prazo, findo o qual se enten-
de aprovada a modificação proposta.

B.	Resolver o contrato, demonstrando que, em 
caso algum, celebra contratos que cubram ris-
cos com as características resultantes desse 
agravamento do risco.

3.	 A resolução do contrato prevista na alínea b) do 
n.º anterior deve ser comunicada ao Tomador do 
Seguro por escrito, ou por outro meio de que fique 
registo duradouro, com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias relativamente à data em que a mes-
ma produz efeitos.
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CLÁUSULA 10.ª
Sinistro e Agravamento do Risco

1.	 Se antes da cessação ou da alteração do contrato 
nos termos previstos na cláusula anterior ocorrer 
o sinistro cuja verificação ou consequência tenha 
sido influenciada pelo agravamento do risco, o 
Segurador:

A.	Cobre o risco, efetuando as prestações devi-
das, se o agravamento tiver sido correta e tem-
pestivamente comunicado antes do sinistro ou 
antes de decorrido o prazo previsto no n.º 1 da 
cláusula anterior.

B.	Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua 
prestação na proporção entre o prémio efetiva-
mente cobrado e aquele que seria devido em 
função das reais circunstâncias do risco, se o 
agravamento não tiver sido correta e tempesti-
vamente comunicado antes do sinistro.

C.	Pode recusar a cobertura em caso de compor-
tamento doloso do Tomador do Seguro ou do 
Segurado com o propósito de obter uma van-
tagem, mantendo direito aos prémios vencidos.

2.	 Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número 
anterior, sendo o agravamento do risco resultante 
de facto do Tomador do Seguro ou do Segurado, 
o Segurador não está obrigado ao pagamento da 
prestação se demonstrar que, em caso algum, cele-
bra contratos que cubram riscos com as caracte-
rísticas resultantes desse agravamento do risco.

Capítulo III

Pagamento  
e Alteração  
dos Prémios

CLÁUSULA 11.ª
Vencimento dos Prémios

1.	 Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira 
fração deste, é devido na data da celebração do contrato.

2.	 As frações seguintes do prémio inicial, o prémio de anui
dades subsequentes e as sucessivas frações deste são 
devidos nas datas estabelecidas no contrato.

3.	 A parte do prémio de montante variável relativa a acerto 
do valor e, quando seja o caso, a parte do prémio corres-
pondente a alterações ao contrato são devidas nas datas 
indicadas nos respetivos avisos.

4.	 Em caso de sinistro, o Segurador reserva-se o direito de 
cobrar ou descontar na indemnização o pagamento das 
prestações vincendas.

CLÁUSULA 12.ª
Cobertura

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do 
prémio.

CLÁUSULA 13.ª
Aviso de Pagamento dos Prémios

1.	 Na vigência do contrato, o Segurador deve avisar por escri-
to o Tomador do Seguro do montante a pagar, assim como 
da forma e do lugar de pagamento, com uma antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias em relação à data em que se 
vence o prémio, ou frações deste.

2.	 Do aviso devem constar, de modo legível, as consequên-
cias da falta de pagamento do prémio ou de sua fração.

3.	 Nos contratos de seguro em que seja convencionado o 
pagamento do prémio em frações de periodicidade igual 
ou inferior a três meses e em cuja documentação contra-
tual se indiquem as datas de vencimento das sucessivas 



10  |  GENMAR - Condições Gerais

frações do prémio e os respetivos valores a pagar, bem 
como as consequências do seu não pagamento, o Segu-
rador pode optar por não enviar o aviso referido no n.º 1, 
cabendo-lhe, nesse caso, a prova da emissão, da aceita-
ção e do envio ao Tomador do Seguro da documentação 
contratual referida neste número.

CLÁUSULA 14.ª
Falta de Pagamento dos Prémios

1.	 A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fra-
ção deste, na data do vencimento, determina a resolução 
automática do contrato a partir da data da sua celebração.

2.	 A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequen-
tes, ou da primeira fração deste, na data do vencimento, 
impede a prorrogação do contrato.

3.	 A falta de pagamento determina a resolução automática 
do contrato na data do vencimento de:

A.	Uma fração do prémio no decurso de uma anuidade.

B.	Um prémio de acerto ou parte de um prémio de mon-
tante variável.

C.	Um prémio adicional resultante de uma modificação 
do contrato fundada num agravamento supervenien-
te do risco.

4.	 O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio 
adicional resultante de uma modificação contratual deter-
mina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato com 
o âmbito e nas condições que vigoravam antes da preten-
dida modificação, a menos que a subsistência do contrato 
se revele impossível, caso em que se considera resolvido 
na data do vencimento do prémio não pago.

CLÁUSULA 15.ª
Alteração do Prémio

Não havendo alteração no risco, qualquer alteração do prémio 
aplicável ao contrato apenas pode efetuar-se no vencimento 
anual seguinte.

Capítulo IV

Início de Efeitos, 
Duração  
e Vicissitudes  
do Contrato

CLÁUSULA 16.ª
Início da Cobertura e de Efeitos

1.	 A cobertura dos riscos inicia-se às zero horas do dia ime-
diato ao da aceitação da proposta pelo Segurador, fican-
do dependente do pagamento do prémio, nos termos da 
cláusula 12.ª das presentes Condições Gerais.

2.	 O fixado no número anterior é igualmente aplicável ao início 
de efeitos do contrato, caso distinto do início da cober-
tura dos riscos.

CLÁUSULA 17.ª
Duração

1.	 O contrato indica a sua duração, podendo ser por 
um período certo e determinado (seguro tempo-
rário) ou por um ano prorrogável por novos perío-
dos de um ano.

2.	 Os efeitos do contrato cessam às 24 (vinte e qua-
tro) horas do último dia do seu prazo.

3.	 A prorrogação prevista no n.º 1 não se efetua se 
qualquer das partes denunciar o contrato com 30 
(trinta) dias de antecedência mínima em relação à 
data da prorrogação ou se o Tomador do Seguro 
não proceder ao pagamento do prémio.

4.	 A presente apólice caduca na data em que o Segu-
rado deixe de estar legalmente habilitado para o 
exercício da atividade ou licenciado na qualidade 
em que se segura, sendo neste caso o estorno de 
prémio processado, salvo convenção em contrá-
rio, “pro rata temporis”, nos termos legais, para o 
que o Tomador do Seguro comunica a situação 
ao Segurador.
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CLÁUSULA 18.ª
Resolução do Contrato

1.	 O contrato pode ser resolvido pelas partes a todo 
o tempo, havendo justa causa, mediante correio 
registado.

2.	 O Segurador não pode invocar a ocorrência do 
sinistro como causa relevante para o efeito previs-
to no número anterior.

3.	 O montante do prémio a devolver ao Tomador do 
Seguro em caso de cessação antecipada do con-
trato é calculado proporcionalmente ao período 
de tempo que decorreria da data da cessação da 
cobertura até ao vencimento do contrato, salvo 
previsão de cálculo diverso pelas partes em fun-
ção de razão atendível, como seja a garantia de 
separação técnica entre a tarifação dos seguros 
anuais e a dos seguros temporários.

4.	 A resolução do contrato produz os seus efeitos às 
24 (vinte e quatro) horas do dia em que seja eficaz.

5.	 Sempre que o Tomador do Seguro não coincida 
com o Segurado, o Segurador deve avisar o Segu-
rado da resolução do contrato logo que possível, 
no máximo até 20 (vinte) dias após a não renova-
ção ou a resolução.

6.	 A comunicação da resolução do contrato, nos ter-
mos previstos nesta cláusula, deve ser efetuada 
por escrito, ou por outro meio de que fique regis-
to duradouro, com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias relativamente à data em que a mesma 
produz efeitos.

Capítulo V

Prestação  
Principal  
do Segurador

CLÁUSULA 19.ª
Limites da Prestação

1.	 A responsabilidade do Segurador é sempre limita-
da à importância máxima fixada nas Condições 
Particulares da apólice, seja qual for o número de 
pessoas lesadas por um sinistro, e corresponde, 
em cada momento, pelo menos, ao capital mínimo 
obrigatório.

2.	 Salvo convenção em contrário, estabelecida nas 
Condições Particulares:

A.	Quando a indemnização atribuída aos lesados 
for igual ou exceder o capital seguro, o Segu-
rador não responde pelas despesas judiciais.

B.	Quando a indemnização atribuída aos lesados 
for inferior, o Segurador responde pela indem-
nização e pelas mesmas despesas até ao limite 
do capital seguro.

3.	 Após a ocorrência de um sinistro, o capital segu-
ro é automaticamente reposto, sem prejuízo do 
pagamento, pelo Tomador do Seguro, do prémio 
complementar correspondente à reposição.

CLÁUSULA 20.ª
Pagamento da Indemnização

1.	 Salvo convenção em contrário, o Segurador presta a 
indemnização em euros e em Portugal, entendendo-
-se cumprida a sua obrigação no momento em que der 
conhecimento à entidade beneficiária do depósito numa 
instituição bancária legalmente autorizada a operar em 
Portugal, a seu favor, da quantia que está obrigada a 
prestar, segundo o direito aplicável.

2.	 Para a conversão em valores em moeda estrangeira para 
euros atende-se à taxa de câmbio indicativa (fixing do 
Banco de Portugal) do dia em que for efetuado o depósito.
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CLÁUSULA 21.ª
Franquia

1.	 Mediante convenção expressa, pode ficar a cargo 
do Tomador do Seguro ou do Segurado uma parte 
da indemnização devida a terceiros, não sendo, 
porém, esta limitação de garantia oponível a estes.

2.	 Compete ao Segurador, em caso de pedido de 
indemnização de terceiros, responder integralmente 
pela indemnização devida, sem prejuízo do direi-
to a ser reembolsado pelo obrigado nos termos 
do número anterior do valor da franquia aplicada.

CLÁUSULA 22.ª
Insuficiência do Capital

1.	 Se existirem vários lesados pelo mesmo sinistro com direi-
to a indemnizações que, na sua globalidade, excedam o 
montante do capital seguro, os direitos dos lesados contra 
o Segurador reduzem-se proporcionalmente até à concor-
rência daquele montante.

2.	 O Segurador que, de boa-fé e por desconhecimento de 
outras pretensões, efetuar o pagamento de indemnizações 
de valor superior ao que resultar do disposto no número 
anterior, fica liberado para com os outros lesados pelo que 
exceder o capital seguro.

CLÁUSULA 23.ª
Pluralidade de Seguros

1.	 Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e 
por idêntico período esteja seguro por vários Seguradores 
o Tomador do Seguro ou o Segurado deve informar dessa 
circunstância o Segurador, logo que tome conhecimento 
da sua verificação, bem como aquando da participação 
do sinistro.

2.	 A omissão fraudulenta da informação referida no núme-
ro anterior exonera o Segurador da respetiva prestação.

3.	 O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no 
n.º 1 é indemnizado por qualquer dos Seguradores, à esco-
lha do Segurado, dentro dos limites da respetiva prestação.

4.	 O previsto no n.º 2 não é oponível pelo Segurador ao lesado.

Capítulo VI

Obrigações  
e Direitos  
das Partes

CLÁUSULA 24.ª
Obrigações do Tomador do Seguro  
e do Segurado

1.	 Em caso de sinistro coberto pelo presente contrato, 
o Tomador do Seguro ou o Segurado obrigam-se:

A.	A comunicar tal facto, por escrito, ao Segurador, 
no mais curto prazo de tempo possível, nunca 
superior a 8 (oito) dias a contar do dia da ocor-
rência ou do dia em que tenha conhecimento 
da mesma, explicitando as suas circunstâncias, 
causas eventuais e consequências.

B.	A tomar as medidas ao seu alcance no sentido de pre-
venir ou limitar as consequências do sinistro.

C.	A prestar ao Segurador as informações relevantes que 
este solicite relativas ao sinistro e às suas consequên-
cias.

D.	A não prejudicar o direito de sub-rogação do Segura-
dor nos direitos do Segurado contra o terceiro respon-
sável pelo sinistro, decorrente da cobertura do sinistro 
por aquele.

2.	 O incumprimento do previsto nas alíneas a) a c) do número 
anterior determina, salvo o previsto no número seguinte:

A.	A redução da prestação do Segurador atendendo ao 
dano que o incumprimento lhe cause.

B.	A perda da cobertura se for dolosa e tiver determinado 
dano significativo para o Segurador.

3.	 O disposto no número anterior não é oponível pelo Segu-
rador ao lesado.

4.	 No caso do incumprimento do previsto na alínea a) 
do n.º 1, a sanção prevista no n.º 2 não é aplicável 
quando o Segurador tiver conhecimento do sinistro 
por outro meio durante os 8 dias previstos nessa 
alínea, ou o obrigado prove que não poderia razoa-
velmente ter procedido à comunicação devida em 
momento anterior àquele em que o fez.
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5.	 O incumprimento do previsto na alínea d) do n.º 1 deter-
mina a responsabilidade do incumpridor até ao limite da 
indemnização paga pelo Segurador.

6.	 O Tomador do Seguro e o Segurado obrigam-se ainda a:

A.	Manter a Embarcação de recreio munida de toda a docu-
mentação necessária e em boas condições de navega-
bilidade, de acordo com a legislação em vigor.

B.	Respeitar os limites impostos pela lei à navegação da 
Embarcação Segura, nomeadamente a zona de nave-
gação que conste no seu registo.

C.	Comunicar de imediato ao Segurador, por escrito, qual-
quer alteração à zona de navegação que a Embarcação 
Segura esteja autorizada a praticar, identificada nas 
Condições Particulares.

D.	Não proceder à modificação de Embarcação de recreio, 
salvo se tiver sido requerida pelo construtor às auto-
ridades competentes e estas expressamente a autori-
zarem e for dado prévio conhecimento da modificação 
ao Segurador. Entende-se por modificação, qualquer 
alteração às dimensões principais da Embarcação ou à 
sua compartimentação, arranjo, armação vélica, potên-
cia propulsora e lotação.

E.	 Cumprir as prescrições de segurança que sejam impos-
tas por lei, regulamentos ou cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA 25.ª
Obrigação de Reembolso pelo Segurador  
das Despesas Havidas com o Afastamento 
e Mitigação do Sinistro

1.	 O Segurador paga ao Tomador do Seguro ou ao Segurado 
as despesas efetuadas em cumprimento do dever fixado 
na alínea b) do n.º 1 da cláusula anterior, desde que razoá-
veis e proporcionadas, ainda que os meios empregues se 
revelem ineficazes.

2.	 As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas 
pelo Segurador antecipadamente à data da regularização 
do sinistro, quando o Tomador do Seguro ou o Segurado 
exija o reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o 
sinistro esteja coberto pelo seguro.

3.	 O valor devido pelo Segurador nos termos do n.º 1 é dedu-
zido ao montante do capital seguro disponível, salvo se 
corresponder a despesas efetuadas em cumprimento de 
determinações concretas do Segurador ou a sua cobertura 
autónoma resultar do contrato.

CLÁUSULA 26.ª
Sub-rogação pelo Segurador

1.	 O Segurador que tiver pago a indemnização fica sub-
-rogado, na medida do montante pago, nos direitos do 
Segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro.

2.	 O Tomador do Seguro responde, até o limite da indemni-
zação paga pelo Segurador, por ato ou omissão que pre-
judique os direitos previstos no número anterior.

CLÁUSULA 27.ª
Defesa Jurídica

1.	 O Segurador pode intervir em qualquer processo judi-
cial ou administrativo em que se discuta a obrigação de 
indemnizar cujo risco seja objeto do contrato, suportando 
os custos daí decorrentes.

2.	 O Segurado deve prestar ao Segurador toda a informação 
que razoavelmente lhe seja exigida e abster-se de agravar 
a posição substantiva ou processual do Segurador.

3.	 Quando o Segurado e o lesado tiverem contratado um segu-
ro com o mesmo Segurador ou existindo qualquer outro 
conflito de interesses, o Segurador deve dar a conhecer 
aos interessados tal circunstância.

4.	 No caso previsto no número anterior, o Segurado, frustrada 
a resolução do litígio por acordo, pode confiar a sua defesa 
a quem entender, assumindo o Segurador, salvo convenção 
em contrário, os custos daí decorrentes proporcionais à 
diferença entre o valor proposto pelo Segurador e aquele 
que o Segurado obtenha.

5.	 São impuníveis ao Segurador que não tenha dado o seu 
consentimento tanto o reconhecimento, por parte do Segu-
rado, do direito do lesado, como o pagamento da indem-
nização que a este seja efetuado.

CLÁUSULA 28.ª
Obrigações do Segurador

1.	 O Segurador substitui o Segurado na regularização ami-
gável ou litigiosa de qualquer sinistro que, ao abrigo do 
presente contrato, ocorra durante o período de vigência 
do mesmo, suportando, até ao limite do capital seguro, 
as despesas, incluindo as judiciais, decorrentes da regu-
larização, e sujeitando-se, para o efeito, à ação direta de 
terceiros lesados ou respetivos herdeiros.

2.	 As averiguações e peritagens necessárias ao reconhe-
cimento do sinistro e à avaliação dos danos devem ser 
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efetuadas pelo Segurador com a adequada prontidão e 
diligência, sob pena de responder por perdas e danos.

3.	 O Segurador deve pagar a indemnização, ou autorizar a 
reparação do dano, logo que concluídas as investigações 
e peritagens necessárias ao reconhecimento da responsa-
bilidade do Segurado e à fixação do montante dos danos.

4.	 Decorridos 30 dias das conclusões previstas no número 
anterior sem que haja sido paga a indemnização ou autori-
zada a reparação do dano, por causa não justificada ou que 
seja imputável ao Segurador, são devidos juros à taxa legal 
em vigor sobre, respetivamente, o montante daquela ou o 
preço médio a valores de mercado da reparação do dano.

CLÁUSULA 29.ª
Direito de Regresso do Segurador

1.	 Satisfeita a indemnização, o Segurador tem direito de regres-
so, relativamente à quantia despendida, contra o Tomador 
do Seguro ou o Segurado quando:

A.	Dolosamente tenham provocado o acidente.

B.	Sejam autores ou cúmplices de furto, de roubo ou de 
furto de uso da Embarcação causadora do acidente.

C.	Tendo a seu cargo o governo da Embarcação de recreio, 
não estejam para tanto legalmente habilitados ou não 
cumpram as normas de segurança ou a legislação apli-
cável à Embarcação de recreio, ou utilizem a Embarca-
ção de recreio para fins não permitidos por lei ou pelo 
Contrato de Seguro, salvo \em caso de assistência ou de 
salvamento de embarcações ou de pessoas em perigo.

D.	Ajam sob a influência do álcool, estupefacientes, pro-
dutos tóxicos ou de outras drogas ou que abandonem 
os sinistrados.

Capítulo VII

Disposições  
Diversas

CLÁUSULA 30.ª
Intervenção de Mediador de Seguros

1.	 Nenhum mediador de seguros se presume autorizado a, 
em nome do Segurador, celebrar ou extinguir contratos de 
seguro, a contrair ou alterar as obrigações deles emergen-
tes ou a validar declarações adicionais, salvo o disposto 
nos números seguintes.

2.	 Pode celebrar contratos de seguro, contrair ou alterar as 
obrigações deles emergentes ou validar declarações adi-
cionais, em nome do Segurador, o mediador de seguros ao 
qual o Segurador tenha conferido, por escrito, os neces-
sários poderes.

3.	 Não obstante a carência de poderes específicos para o 
efeito da parte do mediador de seguros, o seguro consi-
dera-se eficaz quando existam razões ponderosas, objeti-
vamente apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do 
caso, que justifiquem a confiança do Tomador do Seguro 
de boa-fé na legitimidade do mediador, desde que o Segu-
rador tenha igualmente contribuído para fundar a confiança 
do Tomador do Seguro.

CLÁUSULA 31.ª
Comunicações e Notificações  
Entre as Partes

1.	 As comunicações ou notificações do Tomador do Seguro 
ou do Segurado previstas nesta apólice consideram-se 
válidas e eficazes caso sejam efetuadas para a sede social 
do Segurador ou da sucursal, consoante o caso.

2.	 São igualmente válidas e plenamente eficazes as comu-
nicações ou notificações feitas, nos termos do número 
anterior, para o endereço do representante do Segurador 
não estabelecido em Portugal, relativamente a sinistros 
abrangidos por esta apólice. 

3.	 As comunicações previstas no presente contrato devem 
revestir forma escrita ou ser prestadas por outro meio de 
que fique registo duradouro.

4.	 O Segurador só está obrigado a enviar as comunicações 
previstas no presente contrato se o destinatário das mes-
mas estiver devidamente identificado no contrato, consi-
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derando-se validamente efetuadas se remetidas para o 
respetivo endereço constante da apólice.

CLÁUSULA 32.ª
Lei Aplicável, Reclamações e Arbitragem

1.	 A lei aplicável a este contrato é a lei portuguesa.

2.	 Podem ser apresentadas reclamações no âmbito do pre-
sente contrato aos serviços do Segurador identificados 
no contrato e, bem assim, à Autoridade de Supervisão de 
Seguros e Fundos de Pensões (www.asf.com.pt).

3.	 Nos litígios surgidos ao abrigo deste contrato pode haver 
recurso à arbitragem, a efetuar nos termos da lei.

CLÁUSULA 33.ª
FORO

O foro competente para dirimir os litígios emergentes deste 
contrato é o fixado na lei civil.

SEGURO  
FACULTATIVO DE 
EMBARCAÇÕES  
DE RECREIO
Capítulo I

Definições,  
Objeto  
e Garantias  
do Contrato

CLÁUSULA 1.ª
Definições

Para efeitos do Seguro Facultativo de Embarcações de Recreio 
do presente contrato entende-se por:

A.	PESSOA SEGURA – A pessoa cuja vida ou integrida-
de física se segura, designadamente os ocupantes da 
Embarcação Segura identificadas nas Condições Par-
ticulares, incluindo a respetiva tripulação.

B.	BENEFICIÁRIO – A pessoa singular ou coletiva, a favor 
de quem reverte a prestação do Segurador decorrente 
do Contrato de Seguro.

C.	ACIDENTE – O acontecimento fortuito, súbito e anor-
mal, devido a causa exterior e violenta, estranha à von-
tade do Tomador, Beneficiário ou Pessoa Segura, que 
neste origine lesões corporais, invalidez permanente 
ou morte, clínica e objetivamente constatadas e que 
ocorra durante a vigência do contrato.

D.	TEMPESTADE – A força do vento que, medida na escala 
de “Beaufort”, atinja valores iguais ou superiores a 7.

E.	 REBOQUE – Veículo para transporte de embarcações, 
sem locomoção própria.
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F.	 ACESSÓRIOS – Instrumentos eletrónicos e outros equi-
pamentos auxiliares de ajuda à navegação.

G.	PERTENCES – Todos os instrumentos necessários à 
manobra, navegação e segurança, fazendo parte da 
Embarcação de recreio tal como fornecida pelo fabri-
cante e equipada conforme exigências legais ou regula-
mentos de capitanias ou outras autoridades marítimas.

H.	EXTRAS – Todo o objeto que, não sendo fornecido de 
origem com a Embarcação de recreio, nem obrigatório 
por exigência legal, tiver sido declarado e avaliado nas 
Condições Particulares da apólice.

I.	 VALOR SEGURO – O valor fixado para cada uma das 
verbas do contrato que constitui o limite máximo de 
indemnização a pagar pelo Segurador em caso de 
sinistro. 

Em relação às coberturas de danos materiais da Embar-
cação, o valor seguro deve corresponder ao valor real 
da Embarcação, entendendo-se por tal o conjunto do 
casco, motores, velame, mastros, acessórios e Embar-
cação auxiliar.

J.	 VALOR EM NOVO – Preço total de venda do objeto em 
estado novo, incluindo encargos legais e impostos e 
excluindo quaisquer descontos comerciais.

K.	VALOR REAL – O valor que se pagaria no mercado de 
segunda mão pela Embarcação Segura, nas condições 
de uso e desgaste em que se encontre.

L.	 VALOR VENAL – O valor técnico da Embarcação à data 
do sinistro considerando as desvalorizações associa-
das à evolução tecnológica, antiguidade e uso/des-
gaste da mesma.

CLÁUSULA 2.ª
Objeto do Contrato

1.	 Pelo disposto nas presentes Condições Gerais do 
Seguro Facultativo de Embarcações de Recreio e, 
na parte não especificamente regulamentada, nas 
Condições Gerais do Seguro Obrigatório de Embar-
cações de Recreio, o presente contrato garante 
o pagamento das indemnizações até aos limites 
máximos estabelecidos para cada cobertura e bem 
seguro, conforme as garantias contratadas e que 
forem expressamente mencionadas nas Condições 
Particulares, que poderá abranger as seguintes 
coberturas:

A.	Responsabilidade Civil Facultativa.

B.	Danos Materiais da Embarcação de Recreio.

C.	Participação em Regatas.

2.	 Mediante Condição Especial, o Seguro Facultativo 
de Embarcações de Recreio pode ainda abranger 
as seguintes coberturas quando expressamente 
contratadas e mencionadas nas Condições Parti-
culares:

A.	Acidentes Pessoais dos Ocupantes.

B.	Assistência.

C.	Responsabilidade Civil do Operador Marítimo-
-Turístico.

D.	Outras coberturas a serem contratadas como 
Condições Especiais.

CLÁUSULA 3.ª
Garantias do Contrato

1.	 Responsabilidade Civil Facultativa

A.	A presente garantia tem por objeto a Cobertura 
Complementar de responsabilidade civil para 
além do montante legalmente exigido quanto à 
obrigatoriedade de segurar.

B.	O capital seguro será definido nas Condições 
Particulares e integra o valor correspondente 
ao capital mínimo obrigatório.

C.	Faz-se constar expressamente que nenhuma 
vítima poderá ser indemnizada ao abrigo da res-
ponsabilidade civil voluntária por valor superior 
a 30.000 EUR.

2.	 Danos Materiais da Embarcação de Recreio

A presente garantia tem por objeto as perdas ou 
danos sofridos pela Embarcação de Recreio iden-
tificada nas Condições Particulares até ao limite do 
valor seguro, nos seguintes termos e condições, 
que resultem diretamente de:

A.	Em navegação, a flutuar ou amarrada, ficam 
cobertos:

I.	 A perda total absoluta ou construtiva, ou a 
perda parcial da Embarcação Segura causa-
da por naufrágio, incêndio, explosão do motor, 
queda de raio, choque ou colisão com objetos 
fixos e flutuantes, encalhe, abalroamento, tem-
pestade, trombas de água e atos de vandalismo.
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II.	 Em consequência de um sinistro coberto 
pelas garantias da apólice, ficam garantidos 
os gastos de salvamento em que incorra razoa-
velmente o Segurado para cumprir com a sua 
obrigação de salvar a Embarcação da sua des-
truição e/ou desaparecimento e minimizar o cus-
to do sinistro.

O máximo indemnizável por esta cobertura não 
poderá ultrapassar em caso algum 5% do valor 
total declarado da Embarcação Segura e quando 
acumulado com a indemnização por danos na 
Embarcação não poderá ultrapassar no conjunto 
os 100% desse valor.

III.	Em consequência de um sinistro coberto 
pelas garantias da apólice, ficam garantidos 
os gastos resultantes da remoção de destroços 
da Embarcação Segura sempre que a referida 
remoção tenha sido imposta pela autoridade 
competente. Estabelece-se como limite máximo 
para os referidos gastos 10% do valor seguro da 
Embarcação, no máximo de 40.000 EUR.

B.	Em terra

Fica coberta a perda ou dano em consequên-
cia de:

I.	 Arrebatamento pelo mar, inundações, enxur-
radas, transbordamento de rios, albufeiras ou 
lagoas, trombas de água e tempestades.

II.	 Incêndio, raio ou explosão do motor quan-
do a Embarcação se encontre em armazém, 
recinto ou local fechado e de acesso vedado 
e controlado.

III.	Choque, colisão, capotamento ou incêndio 
do veículo transportador ou rebocador durante 
o transporte por via terrestre.

IV.	 Abatimento de pontes, túneis, barreiras e 
aluimento de terras.

V.	 Quebra da lança de reboque durante o rebo-
que por via terrestre.

C.	Nas operações de colocação e retirada de água

Fica coberta a perda ou dano da Embarcação 
Segura em consequência de quebra do cabo do 
guindaste, grua, guincho ou avaria elétrica ou 
mecânica nesses aparelhos.

D.	Furto ou Roubo da Embarcação de Recreio

Ficam cobertas as perdas ou danos sofridos 
pela Embarcação de Recreio identificada nas 
Condições Particulares até ao limite do valor 
seguro que resultem diretamente de:

I.	 Furto ou roubo da Embarcação Segura, assim 
como das peças ou acessórios que constituam 
partes fixas da mesma.

II.	 Furto ou roubo de motores fora de borda 
sempre e quando, além de estarem unidos à 
Embarcação pelo sistema normal de ligação ou 
ancoragem, contenham um dispositivo antirrou-
bo adicional e ficam também cobertos quando 
se encontrem fechados à chave dentro de cabi-
na, porão ou outra parte fixa da Embarcação.

III.	Furto ou roubo dos acessórios que não cons-
tituam partes fixas da Embarcação sempre que 
tenham sido expressamente declarados na apó-
lice e se encontrem fechados à chave em cabi-
na, porão ou outra parte fixa da Embarcação.

E.	 Participação em Regatas

Em adicional, mediante convenção expressa 
nas Condições Particulares e pago o respetivo 
sobreprémio, através da presente extensão de 
cobertura será indemnizável o custo de substi-
tuir ou reparar velas, mastros, sobresselentes, 
cordame firme e móvel que se perca ou avarie 
em consequência de um risco coberto durante 
a participação da Embarcação na regata, mas 
apenas até ao limite de 2/3 de tal custo (sem 
aplicar franquia), salvo se a perda ou avaria tiver 
ocorrido em consequência de encalhe, afun-
damento, colisão ou contacto com qualquer 
substância externa (incluindo gelo) que não seja 
água, incêndio da Embarcação e, nesse caso, o 
custo de substituir ou reparar será indemnizá-
vel na sua totalidade ficando submetido exclu-
sivamente à desvalorização de novo para velho 
inerente ao seu uso e estado e à franquia esta-
belecida neste contrato.

Salvo convenção expressa em contrário, a pre-
sente extensão de cobertura fica condicionada:

I.	 À participação em regatas oficiais até 12 
milhas da costa e quando organizadas por asso-
ciações filiadas em federação de vela.

II.	 A que a Embarcação Segura não esteja 
patrocinada, nem os seus tripulantes sejam 
profissionais.

III.	A que os valores seguros relativos às velas, 
mastros, sobresselentes, cordame firme e móvel 
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estejam identificados, discriminados e valoriza-
dos unitariamente nas Condições Particulares.

3.	 Acidentes Pessoais dos Ocupantes da Embarca-
ção de Recreio

Se contratada e expressamente designada nas 
Condições Particulares da apólice, esta cobertu-
ra rege-se pelo disposto na respetiva Condição 
Especial.

4.	 Assistência

Se contratada e expressamente designada nas 
Condições Particulares da apólice, esta cobertu-
ra rege-se pelo disposto na respetiva Condição 
Especial.

5.	 Responsabilidade Civil do Operador Marítimo-Tu-
rístico

Se contratada e expressamente designada nas 
Condições Particulares da apólice, esta cobertu-
ra rege-se pelo disposto na respetiva Condição 
Especial.

CLÁUSULA 4.ª
Exclusões

Para além das Exclusões previstas na cláusula 5.ª das 
Condições Gerais do Seguro Obrigatório, não ficam 
igualmente cobertos por esta apólice:

1.	 Relativamente a todas as coberturas

A.	Pagamento de sanções, taxas, encargos e mul-
tas ou as consequências do seu não pagamento.

B.	Pagamento de vistorias ou outros encargos 
com a legalização da Embarcação, mesmo que 
essas despesas sejam resultantes de um sinistro 
abrangido pelas garantias da apólice.

C.	Atos ou omissões praticados quando a Embar-
cação Segura seja pilotada por pessoa que se 
encontre sob o efeito do álcool ou de estupe-
facientes, ou outras drogas, produtos tóxicos, 
ou em estado de demência.

D.	Atos ou omissões dolosos ou gravemente negli-
gentes praticados pelo Tomador do Seguro, 
Segurado, Pessoas Seguras, Beneficiários ou 
por pessoas por quem sejam civilmente res-
ponsáveis.

E.	 Perdas ou danos que decorram direta ou indire-
tamente de acordo, contrato particular ou com-
promisso, na medida em que a responsabilidade 
que daí resulte exceda a que o Segurado estaria 
legalmente obrigado na ausência de tal acordo, 
contrato ou compromisso.

F.	 Sinistros em que a Embarcação seja pilotada 
por pessoa não legalmente habilitada.

G.	Perdas e/ou danos consequenciais de qualquer 
natureza, tais como lucros cessantes, perda de 
benefícios ou danos decorrentes da paralisação 
ou privação de uso.

H.	 Incumprimento de disposições regulamentares 
sobre inspeções obrigatórias, revisões técni-
cas periódicas ou outras relativas ao estado de 
navegabilidade da Embarcação Segura, exce-
to se for feita prova de que entre o sinistro e as 
infrações cometidas não existiu qualquer nexo 
de causalidade.

I.	 Uso da Embarcação para fins diferentes daque-
les para que está oficialmente autorizada e que 
constam das Condições Particulares da apólice.

J.	 Sinistros em que tenham sido excedidos os limi-
tes de tonelagem da arqueação bruta e/ou a 
lotação oficialmente autorizada para a Embar-
cação Segura.

K.	Uso de motores de potência inadequada à 
Embarcação.

L.	 Saída para a água contra indicação ou proibi-
ção das autoridades competentes, por motivo 
de más condições meteorológicas ou outras, 
ou navegar em zona desaconselhada ou não 
autorizada pelas autoridades.

M.	Sinistros ocorridos quando a Embarcação esti-
ver alugada, fretada, utilizada como habitação 
permanente, em transporte remunerado de pes-
soas ou mercadorias ou para quaisquer outros 
fins não abrangidos na definição de Embarca-
ção de Recreio.

N.	Gastos ou desembolso devidos ao armazena-
mento durante o Inverno, estadias e manutenção 
enquanto a Embarcação estiver a ser reparada, 
mesmo quando a reparação resulte de um sinis-
tro coberto pela apólice.

O.	Acidente de trabalho, doença profissional ou 
qualquer outro tipo de responsabilidade patro-
nal.
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P.	 Captura, detenção, sequestro e requisição, con-
sumados ou simplesmente tentados, e suas con-
sequências; de hostilidades e operações bélicas 
por parte de Estados ou Governos; de minas, 
bombas, torpedos e outros engenhos bélicos.

Q.	Radiações iónicas ou contaminação por radioa-
tividade; ou de combustão nuclear, proprieda-
des radioativas, tóxicas, explosivas ou outras 
perigosas ou contaminantes derivadas de qual-
quer instalação nuclear, reator ou qualquer mon-
tagem ou componente nuclear.

R.	Perdas e/ou danos causados por qualquer arma 
ou engenho que utilize cisão nuclear ou atómica 
e/ou fusão ou outra reação semelhante ou força 
ou substância radioativa, ou qualquer arma quí-
mica, biológica, bioquímica ou eletromagnética.

S.	 Perdas e/ou danos causados direta ou indire-
tamente pela presença real, alegada ou amea-
çada de amianto, qualquer que seja a forma ou 
de qualquer matéria ou produto contendo, ou 
alegando conter, amianto.

T.	 Pedido, reclamação, disposição, estatuto ou 
regulamento que obrigue o Segurado a monito-
rizar, limpar, remover, conservar, tratar, neutrali-
zar, proteger contra ou a responder de qualquer 
modo à presença real, alegada ou ameaçada 
de amianto ou de qualquer matéria ou produto 
contendo ou alegando conter amianto. 

O Segurador não terá nenhuma obrigação de 
investigar, defender ou pagar custos de defesa 
referentes a qualquer sinistro excluído no todo 
ou em parte conforme alíneas s) e t) anteriores.

2.	 Relativamente à cobertura de responsabilidade 
civil voluntária

A.	Danos materiais e/ou pessoais causados pela 
Embarcação quando seja rebocada ou transpor-
tada por via terrestre mesmo que seja em cima 
de veículo ou qualquer outra forma.

B.	Danos sofridos por bens que por qualquer moti-
vo (propriedade, uso, depósito, manipulação, 
transporte ou outros) se achem em poder do 
Segurado ou das pessoas que dele dependam 
ou das pessoas que ocupem a Embarcação.

C.	Danos pessoais e/ou materiais sofridos pelas 
pessoas que voluntariamente ocupem a Embar-
cação quando esta seja pilotada ou patronada 
por pessoa ou pessoas sem a licença adequada.

D.	Danos produzidos a embarcações e objetos 
rebocados, assim como aos seus ocupantes, 
com o fim de salvá-los.

E.	 Danos materiais e/ou pessoais produzidos pela 
Embarcação Segura quando tenha sido rouba-
da ou furtada.

F.	 Danos produzidos pela Embarcação Segura por 
ocasião da sua participação em regatas, pro-
vas, competições de todo o tipo e seus treinos, 
incluídas apostas e desafios, salvo quando, em 
relação a embarcações à vela, as Condições 
Particulares da apólice mencionem expressa-
mente que o uso da Embarcação é privado e 
a cobertura de participação em regatas tenha 
sido contratada.

3.	 Relativamente à cobertura de danos materiais

A.	Quando transportada e/ou rebocada

I.	 Se o veículo rebocador ou transportador for 
conduzido por pessoa não legalmente habilita-
da para o efeito.

II.	 Se o veículo rebocador ou transportador 
não tiver cumprido as disposições sobre ins-
peção obrigatória ou homologação do veículo, 
salvo quando comprovado que o sinistro não 
foi causado ou agravado pelo mau estado do 
veículo nem por causa conexa com a falta de 
homologação.

III.	 Inadequação do meio de transporte, excesso 
de peso ou mau acondicionamento da Embar-
cação.

IV.	 Circulação em locais reconhecidos como não 
acessíveis ao veículo transportador ou reboca-
dor ou ao conjunto rebocado.

B.	Perda total, absoluta ou construtiva da Embarca-
ção Segura e a remoção de destroços, causada 
por golpe de mar devido a temporal, quando a 
mesma se encontre fundeada em praia ou cos-
ta descoberta.

C.	Furto ou roubo da Embarcação, motores, com-
ponentes, acessórios e extras

I.	 Quando a Embarcação se encontre sem vigi-
lância permanente em praia ou costa descober-
ta, ou quando não esteja guardada em garagem 
ou armazém totalmente fechados ou em marinas 
e/ou clubes náuticos fechados e/ou com vigilân-
cia permanente.
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II.	 O furto ou roubo praticado pelos membros 
da família do Segurado ou por pessoas que com 
ele convivam e/ou que dele dependam.

III.	O desaparecimento inexplicável, entenden-
do-se como tal a apropriação dos bens contra 
a vontade do Segurado, sem emprego de força 
ou violência nas coisas, nem intimidação ou 
violência das pessoas.

IV.	 O furto ou roubo não denunciado à Autori-
dade competente.

V.	 A perda de uso e/ou qualquer outra perda e/
ou dano consequencial.

D.	Desprendimento ou queda dos motores aco-
plados à Embarcação, assim como os danos 
sofridos pelos mesmos em consequência dis-
so, salvo se tal desprendimento ou queda seja 
devido a qualquer das causas mencionadas no 
número 2 alínea a) da cláusula 3.ª.

E.	 Danos ocasionados por sobretensão ou corren-
tes anormais quando não se produza incêndio.

F.	 Danos causados por dessecação do casco, 
osmose, caruncho, vermes, moluscos, insetos 
ou vida marítima.

G.	Varação causada por maré normal.

H.	Ação do gelo.

I.	 Perdas e/ou danos sofridos pela Embarcação 
Segura em consequência da falta de manuten-
ção e/ou conservação.

J.	 Efeitos de simples roçadelas, arranhões ou ras-
padelas.

K.	Danos e prejuízos causados pelo desgaste ou 
deterioração progressiva em consequência do 
uso e funcionamento normal.

L.	 Defeito de fabrico e/ou desenho, reparação, 
montagem ou afinação, vício próprio, desgas-
te, defeitos latentes ou ocultos.

M.	Fenómenos químicos ou eletroquímicos, incluin-
do corrosão catódica, eletrolítica ou qualquer 
outra.

N.	 Inavegabilidade da Embarcação.

O.	Danos do equipamento propulsor, seus acessó-
rios e conexões (incluídas as baterias) devidos a 
falhas e avarias internas, quer sejam mecânicas 

ou elétricas, a menos que sejam consequência 
direta de um acidente motivado por qualquer 
das causas mencionadas no número 2 alínea 
a) da cláusula 3.ª.

P.	 Perdas ou danos causados direta ou indireta-
mente por qualquer substância externa que blo-
queie ou entre nos sistemas de refrigeração por 
água dos motores ou em qualquer dispositivo 
que funcione na Embarcação obtendo água do 
exterior.

Q.	Perdas ou danos sofridos por toldos ou capas 
protetoras.

R.	Perdas ou danos sofridos por mastros e velame, 
produzidas pela ação do vento, da água ou de 
manobras, salvo quando resultem diretamen-
te de um acidente motivado por qualquer das 
causas mencionadas no número 2 da alínea a) 
da cláusula 3.ª.

S.	 Danos sofridos pela Embarcação quando da 
utilização por parte do Segurado ou de tercei-
ros seguindo instruções suas, de meios mecâ-
nicos não idóneos para as operações de varada 
e movimento fora de água.

T.	 Danos ocorridos quando a Embarcação se 
encontre:

I.	 Sem vigilância permanente em praia ou cos-
ta descoberta, incluídos os produzidos por dei-
xar a Embarcação Segura à deriva por rutura 
de amarrações, encontrando-se amarrada ou 
ancorada sem a devida precaução e assistência 
numa praia ou costa descoberta ou não suficien-
temente resguardada.

II.	 Desprovida de razoáveis e adequadas medi-
das de segurança durante os períodos de inati-
vidade ou invernia, ou

III.	  Sem vigilância permanente nas paragens 
efetuadas durante os seus transportes por terra.

CLÁUSULA 5.ª
Sinistros

1.	 Procedimentos em caso de sinistro

Em caso de sinistro abrangido pelo presente contrato, 
constituem obrigações do Tomador do Seguro e/ou do 
Segurado:
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A.	Participar o sinistro ao Segurador, por escrito, o 
mais rapidamente possível e dentro do prazo de 
8 (oito) dias a contar da data da sua ocorrência 
ou do momento em que dele teve conhecimento, 
ou em caso de absoluta impossibilidade, justi-
ficada, desde o momento em que a Embarca-
ção, o Segurado, ou quem o represente a bordo, 
regressarem ao porto de origem, descreven-
do as causas prováveis ou conhecidas, a sua 
natureza e o montante dos danos, bem como 
declarando as circunstâncias em que o mes-
mo se verificou e de que tenha conhecimento, 
nomeadamente lugar e data do acidente, iden-
tificação do respetivo ou provável causador e 
das testemunhas, assim como o nome, idade, 
estado civil, profissão e domicílio dos prejudi-
cados ou vítimas.

B.	 Informar de imediato o Segurador e através 
de qualquer meio de comunicação rápido (por 
exemplo, email, telefax) no caso de mortes ou 
ferimentos graves que atinjam pessoas, ou de 
perda total da Embarcação Segura, num curto 
espaço de tempo, sem prejuízo da participa-
ção com os elementos e no prazo referidos na 
alínea anterior.

C.	Participar de imediato a ocorrência às autoridades com-
petentes (marítimas/policiais) e justificar documental-
mente junto do Segurador a apresentação da referida 
participação.

D.	Promover as diligências ao seu alcance, a fim de redu-
zir ou evitar o agravamento dos prejuízos decorrentes 
do sinistro.

E.	 Cooperar com o Segurador nas investigações e com-
provações a que houver lugar.

F.	 Preservar os bens sinistrados e os respetivos salvados 
até que esteja terminada a avaliação.

G.	Fornecer ao Segurador as indicações úteis, provas soli-
citadas, bem como relatórios ou outros documentos 
que obtenha ou venha a obter.

H.	Avisar logo que possível o Segurador de quaisquer avi-
sos, citações, requerimentos, reclamações, intimações 
e, em geral, quaisquer documentos judiciais ou extraju-
diciais que receba, em consequência do sinistro. 

I.	 Informar o Segurador, logo que tenha conhecimen-
to, da intenção de terceiros de lhe moverem qualquer 
ação por factos relacionados com os riscos cobertos 
por este contrato.

J.	 Em caso de furto ou roubo e sem prejuízo do estabe-
lecido nas alíneas anteriores, o Segurado deverá cola-

borar com as entidades competentes, pelos meios ao 
seu alcance, no sentido de promover a descoberta do 
autor ou autores do roubo e a recuperação dos bens 
roubados.

K.	Em caso de furto ou roubo e sem prejuízo do estabele-
cido nas alíneas anteriores, o Segurado e/ou o Toma-
dor do Seguro não deverão praticar qualquer ato que 
tenda a reconhecer ou agravar a responsabilidade do 
Segurador, sem a expressa autorização deste; não será, 
todavia, considerado como um reconhecimento de res-
ponsabilidade a confissão de um facto material perante 
as autoridades competentes ou a prestação às vítimas 
de socorros de urgência (como ato de assistência que 
qualquer pessoa tem o dever de prestar).

2.	 Dever de Limitação de Danos

A.	O Tomador do Seguro e/ou o Segurado devem utilizar 
todos os meios ao seu alcance para evitar a ampliação 
de danos, assim como para salvar e conservar a Embar-
cação e os seus acessórios, promovendo ainda a sua 
mudança de local, se necessário for.

B.	Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, o aban-
dono dos objetos seguros apenas será admitido nos 
seguintes casos:

I.	 Quando a Embarcação Segura desaparecer total 
e definitivamente, em virtude de qualquer dos riscos 
cobertos, sem que exista qualquer possibilidade razoá-
vel de salvamento.

II.	 Por falta de notícias da Embarcação, 120 dias após 
a última notícia ou, em caso de furto ou roubo, decor-
ridos que sejam 40 dias sem notícias sobre a data da 
participação respetiva às autoridades competentes.

III.	 Quando, devido a danos originados por risco abran-
gido pelo presente contrato, a Embarcação esteja con-
denada por falta absoluta de meios de reparação e não 
possa, sem grave perigo, comprovado pericialmente, 
deslocar-se por seus próprios meios ou, com apoio de 
recursos alheios, para local onde possa ser reparada.

IV.	 Por incapacidade absoluta da Embarcação Segura 
para navegar, em consequência de risco garantido pelo 
presente contrato.

3.	 Determinação dos Prejuízos

A.	As obrigações de indemnizar terceiros serão avaliadas 
tomando em conta como um único e mesmo sinistro o 
conjunto de danos e prejuízos derivados de uma mes-
ma causa comum.

B.	Os custos serão avaliados conforme fatura, despesas 
de honorários ou taxas de custos. 
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C.	Para efeitos de indemnização dos danos em caso de 
destruição ou perda total da Embarcação, serão con-
sideradas as seguintes regras:

I.	 Embarcações adquiridas pelo Segurado em esta-
do de novo:

•	 Os 100% do seu valor de reposição em novo, quando 
a antiguidade da Embarcação não exceda dois anos.

•	 O valor venal da Embarcação quando tenha mais de 
dois anos de antiguidade.

II.	 Embarcações adquiridas pelo Segurado em estado 
de usado ou de ocasião:

•	 O valor real da Embarcação.

Sempre sujeito ao valor máximo seguro declarado pelo 
Segurado.

O Segurador poderá considerar como perda total cons-
trutiva da Embarcação quando num sinistro as repa-
rações e gastos previstos sejam superiores a 75% do 
valor real da Embarcação. Neste caso, o Segurador 
reserva-se o direito de indemnizar o Segurado como se 
de uma perda total se trate, deduzindo da liquidação o 
valor da Embarcação avariada ou dos seus destroços.

D.	Em sinistros de furto ou roubo, se a Embarcação for 
encontrada dentro dos quarenta dias depois de ter sido 
reclamado o sinistro, o Segurado fica obrigado a admitir 
a sua devolução. Se for encontrada depois desse pra-
zo, ficará na propriedade do Segurador, a qual, terá 
no entanto a obrigação de a oferecer ao Segurado e 
devolvê-la eventualmente, depois de a ter posto em 
bom estado, contra reembolso da indemnização já paga.

E.	 Em caso de danos parciais da Embarcação

I.	 As indemnizações por perdas ou danos parciais 
serão efetuados com base no custo de reparação ou 
substituição, valor em novo, exceto no caso em que o 
valor seguro declarado pelo Segurado seja inferior em 
mais de 20% ao valor do interesse seguro no mercado 
(valor real) no momento da ocorrência do sinistro, em 
cuja hipótese será aplicada a correspondente regra 
proporcional entre os valores apurados e dedução da 
franquia se existir.

Quando os danos consistam em rasgões, quebras ou 
rutura do velame que possam ser reparados, o Segu-
rador só indemnizará o valor da reparação efetuada, 
limitada a cuidadosa cosedura.

O Segurador não assumirá a responsabilidade 
da reparação ou substituição de qualquer parte 
ou partes da Embarcação (incluindo motores) 

afetada por danos que não tenham sido origi-
nados pelo sinistro a que se referir a participa-
ção, nem os custos suplementares com quais-
quer alterações, revisões ou melhoramentos nos 
bens sinistrados.

II.	 O Segurado obriga-se a mandar proceder 
sem demora às reparações dos danos sofri-
dos pela Embarcação Segura. Se, por qualquer 
razão, salvo caso de força maior, tais reparações 
não forem efetuadas no prazo de 3 (três meses), 
o Segurador somente ficará obrigado a indem-
nizar o montante fixado imediatamente após o 
sinistro, para as referidas reparações. 

Em nenhum caso o Segurador responderá pelos 
danos não reparados se posteriormente ocorrer 
uma perda total (independentemente de estar ou 
não coberta por este seguro) durante o período 
de vigência da apólice.

4.	 Pagamento da Indemnização

A.	O Segurador deve, determinadas que sejam as causas, 
circunstâncias e consequências do sinistro bem como o 
valor da indemnização a pagar, satisfazer ao Segurado 
ou ao terceiro lesado, a prestação que se obrigou nos 
termos do contrato.

B.	Fixado o valor dos danos indemnizáveis por acordo 
entre o Segurador e o Segurado e definida a obriga-
ção daquele em pagar uma indemnização por efeito 
do presente contrato, deve esta ser paga no prazo de 
30 (trinta) dias na sede social do Segurador.

C.	Na falta de acordo sobre o valor dos danos indemni-
záveis ou não reconhecendo o Segurador o direito do 
Segurado à indemnização, serão devidos juros de mora 
apenas se tal direito for reconhecido por tribunal e a par-
tir do momento em que tal for definido em tal instância.

D.	Se existirem vários lesados com direito a indemnização 
que, na sua globalidade, exceda o montante do capi-
tal seguro, os direitos dos lesados contra o Segurador 
reduzir-se-ão proporcionalmente até à concorrência 
daquele montante.
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CONDIÇÕES  
ESPECIAIS
Condição Especial 01

Acidentes  
Pessoais  
de Ocupantes

CLÁUSULA 1.ª
Definições

Para efeitos da presente Condição Especial entende-se por:

A.	PESSOAS SEGURAS – Os ocupantes, incluindo o pro-
prietário, piloto ou tripulante, que ocupem a Embarca-
ção Segura e/ou embarquem ou desembarquem na e 
da mesma com autorização do Segurado.

Não se consideram, para efeitos da presente cláusula 
especial, as pessoas que ocupem a Embarcação Segu-
ra, embarquem ou desembarquem na e da mesma no 
desempenho da sua atividade laboral outra que não seja 
a de contratualmente tripular a Embarcação.

B.	EMBARCAÇÃO SEGURA – A Embarcação pertencente 
ao Segurado e identificada nas Condições Particulares 
da apólice.

C.	FRANQUIA TEMPORAL (TAMBÉM DESIGNADA POR 
“PERÍODO DE CARÊNCIA”) – Período mencionado nas 
Condições Particulares durante o qual as despesas e 
subsídios correrão por conta e risco da Pessoa Segura. 
Após esgotado o referido período, tais prestações serão 
suportadas pelo Segurador, nos termos contratados.

D.	ACIDENTE – O acontecimento fortuito, súbito e anormal 
ocorrido devido a causa exterior e estranha à vontade 
da Pessoa Segura e que nesta origine lesões corporais, 
que possam ser clínica e objetivamente constatadas, e 
que seja suscetível de provocar o funcionamento das 
garantias do contrato.

E.	 MORTE – Lesão corporal que, imediatamente ou dentro 
de 24 meses a contar da data do acidente, tem como 
consequência direta e exclusiva a morte da Pessoa 
Segura.

F.	 INVALIDEZ PERMANENTE – Perda ou incapacidade 
funcional, parcial ou total, de um membro ou órgão da 
Pessoa Segura, clinicamente constatadas e sobrevin-
das dentro de 24 meses a contar da data do acidente, 
e deste direta e exclusivamente resultantes.

G.	HOSPITAL – Estabelecimento público ou privado, ofi-
cialmente reconhecido como tal, qualquer que seja a 
sua designação (nomeadamente as de hospital parti-
cular ou clínica), destinado ao tratamento de doentes e 
acidentados, que disponha permanentemente de assis-
tência médica, de enfermagem e cirúrgica. Excluem-se, 
expressamente, casas de repouso e de convalescença, 
bem como termas, lares de terceira idade, centros de 
tratamento de toxicodependentes e alcoólatras e outras 
instituições similares.

H.	MÉDICO – Licenciado por uma Faculdade de Medicina, 
legalmente autorizado a exercer a sua profissão e que 
esteja inscrito na Ordem dos Médicos, ou equivalente.

Excluem-se, expressamente, os cônjuges, pais, filhos 
e irmãos das Pessoas Seguras.

I.	 DESPESAS DE TRATAMENTO – Despesas realizadas 
pela Pessoa Segura para aquisição de bens ou de ser-
viços, desde que prescritas por médico para fins de 
tratamento de lesão corporal resultante de acidente e 
realizadas nos 12 meses subsequentes ao acidente e 
deste direta e exclusivamente resultantes.

CLÁUSULA 2.ª
Objeto do Contrato

A cobertura da presente Condição Especial só produzirá efei-
tos quando as Pessoas Seguras se encontrarem dentro da 
Embarcação e enquanto esta estiver a navegar, a flutuar ou 
amarrada em portos ou marinas e no âmbito territorial permiti-
do nos termos da cláusula 4.ª das Condições Gerais do seguro 
obrigatório.

CLÁUSULA 3.ª
Garantias

Fica garantido, em consequência de acidente sofrido pela 
Pessoa Segura e abrangido pela cobertura da presente Con-
dição Especial, o pagamento da respetiva indemnização por:

A.	MORTE

O Segurador garante, em caso de morte, o pagamento 
do respetivo valor seguro ao Beneficiário expressamente 
designado nas Condições Particulares ou constantes 
em declaração testamentária.
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Na falta de designação de Beneficiário o pagamento 
será feito aos herdeiros da Pessoa Segura, de acordo 
com o estabelecido no Código Civil Português.

B.	 INVALIDEZ PERMANENTE

I.	 O Segurador garante, no caso de invalidez perma-
nente, o pagamento do respetivo valor seguro à Pessoa 
Segura, a menos que tenha sido mencionada nas Condi-
ções Particulares outra pessoa ou entidade legalmente 
habilitada para esse efeito.

II.	 O montante da indemnização será obtido pela apli-
cação ao valor seguro da respetiva percentagem de 
invalidez permanente estabelecida na Tabela Nacional 
para Avaliação de Incapacidades Permanentes em Direi-
to Civil, aprovada pelo decreto-lei n.º. 352/2007 de 23 de 
outubro, adiante designada por Tabela de Desvaloriza-
ções, que faz parte integrante desta condição especial.

III.	 As indemnizações por lesões corporais serão cal-
culadas sem ser tomada em linha de conta a atividade 
profissional da Pessoa Segura.

IV.	 Em qualquer membro ou órgão, os defeitos físicos 
de que a Pessoa Segura já era portadora serão tomados 
em consideração ao fixar-se o grau de desvalorização 
proveniente do acidente, que corresponderá à diferen-
ça entre a invalidez permanente já existente e aquela 
que passou a existir. 

V.	 A incapacidade funcional parcial ou total de um 
membro ou órgão é assimilada à correspondente per-
da parcial ou total.

VI.	Em relação a um membro ou órgão, as desvalori-
zações acumuladas não podem exceder aquela que 
corresponderia à perda total desse membro ou órgão.

VII.	Sempre que de um acidente resultem lesões em 
mais de um membro, a indemnização total obtém-se 
somando o valor das indemnizações relativas a cada 
uma das lesões, sem que o total possa exceder o valor 
seguro.

VIII.	Se as consequências de um acidente forem agrava-
das por doença ou enfermidade anteriores à data daque-
le, a responsabilidade do Segurador não poderá exce-
der a que teria se o acidente tivesse ocorrido com uma 
pessoa não portadora dessa doença ou enfermidade.

IX.	O Segurador não será, em caso algum, responsável 
por graus de desvalorização que, durante uma mesma 
anuidade ou período de vigência, excedam 100% no 
conjunto de todos os acidentes ocorridos.

C.	DESPESAS DE TRATAMENTO E REPATRIAMENTO

I.	 O Segurador garante, até ao valor seguro estabeleci-
do nas Condições Particulares, e para cada período de 
duração do contrato, o reembolso das despesas de tra-
tamento efetuadas pela Pessoa Segura e relacionadas 
com o acidente, bem como as despesas extraordinárias 
de repatriamento em transporte clinicamente aconselha-
do em face da natureza das lesões corporais sofridas.

II.	 A presente cobertura inclui, igualmente, o paga-
mento das despesas do primeiro transporte da pessoa 
sinistrada para o seu domicílio, hospital ou outro local 
onde lhe deva ser prestada assistência médica, bem 
como as despesas correspondentes à primeira prótese.

III.	 Por despesas de tratamento entendem-se as rela-
tivas a honorários médicos e internamento hospitalar, 
incluindo assistência medicamentosa e de enfermagem, 
que forem necessários em consequência do acidente.

IV.	 O reembolso será efetuado em Portugal e em moeda 
local, contra a entrega da documentação comprovativa, 
a quem demonstrar ter efetuado os pagamentos. No 
caso de despesas efetuadas em moeda estrangeira, 
a conversão é feita à taxa de câmbio de referência de 
venda do dia do reembolso da despesa.

V.	 Salvo disposição em contrário exarada nas Condi-
ções Particulares, os médicos e hospitais são da livre 
escolha da Pessoa Segura.

D.	DESPESAS DE FUNERAL

I.	 O Segurador garante, até ao valor seguro estabe-
lecido nas Condições Particulares, o reembolso das 
despesas de funeral da Pessoa Segura.

II.	  O reembolso será efetuado em Portugal e em moe-
da local, contra a entrega da documentação comprova-
tiva, a quem demonstrar ter efetuado os pagamentos. 
No caso de despesas efetuadas em moeda estrangeira, 
a conversão é feita à taxa de câmbio de referência de 
venda do dia do reembolso da despesa.

CLÁUSULA 4.ª
Limites de Idade

1.	 Salvo convenção em contrário expressa nas Condições 
Particulares, não podem ser abrangidos por esta apólice 
pessoas com menos de 5 (cinco) e mais de 70 (setenta) 
anos de idade.

2.	 As pessoas com menos de 14 (catorze) anos de idade não 
ficam abrangidas pela cobertura de Morte.
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CLÁUSULA 5.ª
Limite Máximo de Indemnização

1.	 As indemnizações fixadas em caso de acidente são atri-
buíveis por Pessoa Segura, até ao limite máximo de lota-
ção consignado no Certificado de registo da Embarcação 
Segura, ou qualquer outro limite expressamente designado 
nas Condições Particulares da apólice.

2.	 No caso de, no momento do acidente, nos termos do núme-
ro 1 desta cláusula, o limite máximo de lotação exceder 
o número designado, as indemnizações a pagar a cada 
Pessoa Segura que tenha sofrido lesões corporais serão 
proporcionalmente calculadas através da aplicação da 
fórmula seguinte:

C x L
L1

Onde: “C” representa o Capital máximo por Pessoa Segura, 
“L” o limite máximo de lotação da Embarcação Segura e 
“L1” a lotação efetiva da Embarcação Segura no momen-
to do acidente.

CLÁUSULA 6.ª
Exclusões

Para além das Exclusões aplicáveis e consagradas nas Condi-
ções Gerais, ficam ainda excluídas da cobertura desta Condição 
Especial as lesões corporais direta ou indiretamente causadas 
por ou resultantes de:

A.	Prática de esqui aquático, mergulho ou pesca subma-
rina e, em geral, sobrevindas em provas desportivas, 
corridas, regatas, desafios, concursos ou apostas ou 
durante os respetivos treinos. 

B.	Participação voluntária em rixas, apostas ou desafios.

C.	Hérnias, varizes, lumbago, ruturas e distensões mus-
culares que não tenham origem traumática, insolações, 
congelações, atentados, descargas elétricas, queda de 
raio, mordeduras ou picadelas de animais ou insetos.

D.	Puerpério, gravidez e suas consequências.

E.	 Intoxicação alimentar.

F.	 Ato intencional do Segurado ou de pessoas por quem 
ele seja civilmente responsável.

G.	Alcoolemia superior a 0,5 gramas por litro de sangue, 
epilepsia, influência de estupefacientes fora de pres-
crição médica ou demência do piloto da Embarcação 
Segura.

H.	Suicídio e as consequências de tentativa de suicídio.

I.	 Acidentes que sobrevenham durante a prática de atos 
puníveis pela legislação penal vigente.

J.	 Uso, manejo ou simples posse de quaisquer armas pela 
Pessoa Segura, ainda que para fins desportivos, quer 
como profissional, quer como amador.

K.	Prática de crimes ou de quaisquer atos intencionais 
do Tomador do Seguro ou Beneficiário contra a Pes-
soa Segura.

L.	 Efeitos puramente psíquicos de um acidente.

M.	Doenças epidémicas e/ou infectocontagiosas oficial-
mente declaradas, doenças medulares crónicas e doen-
ças profissionais.

N.	Doença atribuível ao HIV (vírus da imunodeficiência 
humana), incluindo a SIDA e/ou a quaisquer mutações 
ou variações por ele eventualmente causadas.

O.	Puerpério, parto, gravidez e sua interrupção.

P.	 Ataque cardíaco não causado por traumatismo físico 
externo.

Q.	Doença, seja ela de que natureza for, a menos que dire-
tamente resultante de acidente.

CLÁUSULA 7.ª
Obrigações do Tomador do Seguro, 
Segurado e Pessoas Seguras

1.	 Em caso de acidente, o Segurado e a Pessoa Segura ficam 
cumulativamente obrigados para com o Segurador a: 

A.	Tomar providências imediatas para evitar o agravamento 
das consequências do acidente.

B.	Participar o acidente, por escrito, nos oito dias imedia-
tos, indicando local, dia, hora, causas, testemunhas e 
consequências.

C.	Promover o envio, até oito dias após a Pessoa Segura 
ter sido clinicamente assistida, de uma declaração do 
médico assistente onde conste a natureza das lesões 
e o seu diagnóstico, bem como a indicação da possível 
Invalidez Permanente.

D.	Comunicar, até oito dias após a sua verificação, a cura 
das lesões, promovendo o envio de declaração médica 
de onde conste, além da data da alta, a percentagem 
de Invalidez Permanente eventualmente constatada.

E.	 Facultar, para o reembolso a que houver lugar, todos os 
documentos justificativos das Despesas de Tratamento.
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2.	 Em caso de acidente, a Pessoa Segura fica obrigada a:

A.	Cumprir as prescrições médicas.

B.	Sujeitar-se a exame por médico designado pelo Segu-
rador.

C.	Autorizar os médicos a prestarem todas as informações 
solicitadas pela Segurador.

D.	Comunicar o recomeço da sua atividade.

3.	 Se do acidente resultar a morte da Pessoa Segura, deverá, 
por quem de direito, em complemento da participação do 
acidente, ser enviada ao Segurador uma certidão de óbito 
e, quando considerados necessários, outros documentos 
elucidativos do acidente e das suas consequências.

4.	 No caso de comprovada impossibilidade do Segurado 
e/ou Pessoa Segura cumprirem quaisquer das obrigações 
previstas neste artigo, transfere-se tal obrigação para 
quem – Segurado, Pessoa Segura ou Beneficiário – a pos-
sa cumprir.

5.	 A falta de verdade nas comunicações e informações ao 
Segurador implica a responsabilidade pelas perdas e 
danos delas resultantes.

Condição Especial 02

Assistência  
Náutica

CLÁUSULA 1.ª
Disposições Aplicáveis

Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-se 
a estas Condições Especiais as Condições Gerais do Seguro 
Facultativo de Embarcações de Recreio.

CLÁUSULA 2.ª
Definições

Para efeitos das presentes condições especiais entende-se 
por:

A.	SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SERVIÇO DE PROTE-
ÇÃO JURÍDICA – A entidade através da qual o Segu-
rador se encarrega de organizar e prestar as garantias 
consignadas nesta Condição Especial, quer se revistam 
de carácter pecuniário ou de prestação de serviços.

B.	PESSOAS SEGURAS (ASSISTÊNCIA À EMBARCA-
ÇÃO E PESSOA) – O Segurado que pode coincidir ou 
não com o Tomador do Seguro, pessoa jurídica sin-
gular ou coletiva com sede ou residência habitual em 
Portugal, como proprietário da Embarcação Segura, o 
“skipper”, a tripulação e os ocupantes da Embarcação 
Segura, até um máximo de 10 pessoas, desde que se 
encontrem a bordo no início da viagem.

C.	PESSOA SEGURA (PROTEÇÃO JURÍDICA) – O Segu-
rado que pode coincidir ou não com o Tomador do 
Seguro e o “skipper” da Embarcação Segura.

D.	EMBARCAÇÃO DE RECREIO – Todo o engenho ou 
aparelho, de qualquer natureza, utilizado ou suscetível 
de ser utilizado como meio de deslocação de superfície 
na água, aplicado nos desportos náuticos ou em sim-
ples lazer e, em regra, sem fins lucrativos para os seus 
utentes ou proprietários e que consta identificado nas 
Condições Particulares.

E.	 SINISTRO – Todo o acontecimento imprevisto suscetível 
de fazer funcionar as garantias do contrato descritas 
nestas Condições Especiais.

F.	 LIMITES DE CAPITAL – Valores máximos e mínimos, 
definidos nas Condições Particulares e/ou na Tabela 
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de Capitais anexa, aplicáveis aos sinistros cobertos 
pela apólice.

G.	ACIDENTE – O sinistro devido a causa fortuita, impre-
vista e independente da vontade da Pessoa Segura, 
que nela produza lesões físicas objetivamente cons-
tatáveis, incapacidade temporária ou permanente ou 
ainda a morte.

H.	DOENÇA – Alteração involuntária do estado de saúde, 
estranha à vontade da Pessoa Segura e não causada 
por acidente, que se revele por sinais manifestos e seja 
reconhecida e atestada por médico autorizado.

I.	 DANO – Ofensa que afete a saúde e/ou património das 
Pessoas Seguras e/ou de Terceiros.

J.	 LITÍGIO – Conflito entre as Pessoas Seguras e Tercei-
ros, decorrente de um sinistro coberto pela presente 
apólice, passível de resolução negocial, judicial, arbitral 
ou administrativa.

K.	TERCEIRO – Pessoa jurídica, singular ou coletiva, dife-
rente do Segurador, Tomador do Seguro, Subscritor e 
Pessoas Seguras, que seja a parte ativa ou passiva, 
consoante os casos, de um sinistro coberto pela pre-
sente apólice.

CLÁUSULA 3.ª
Objeto do Contrato

Garantir a assistência em viagem à Embarcação Segura e 
Pessoas Seguras definidas, de acordo com o disposto nas Con-
dições Especiais e Particulares e a proteção jurídica do Toma-
dor do Seguro, Segurado e “skipper” da Embarcação Segura.

CLÁUSULA 4.ª
Âmbito Territorial

As garantias previstas no presente contrato são válidas em 
Portugal e Espanha, incluindo Canárias, exceto se, por questões 
de recursos, segurança e conflito não imputáveis ao Serviço de 
Assistência, aí se tornar impossível garantir uma prestação de 
serviços segura e eficaz.

CLÁUSULA 5.ª
Garantias

A – Garantias de Assistência a Pessoas

Em caso de acidente ou doença súbita e imprevisível, ocor-
ridos durante o período de validade da apólice, por sinistro e 

até aos limites fixados nas Condições Particulares, o Serviço 
de Assistência prestará as seguintes garantias:

1.	 Pagamento de despesas médicas, cirúrgicas, farma-
cêuticas e de hospitalização no estrangeiro

Se a Pessoa Segura necessitar de assistência médica, 
cirúrgica, farmacêutica ou hospitalar, o Serviço de Assis-
tência garante até aos limites fixados:

A.	As despesas e honorários médicos e cirúrgicos.

B.	Os gastos farmacêuticos prescritos por médico.

C.	Os gastos de hospitalização. 

Em caso de hospitalização, a Pessoa Segura deve provi-
denciar o aviso ao Serviço de Assistência no próprio dia, 
ou o mais tardar nas 48 horas seguintes, salvo demons-
trada impossibilidade física.

A partir do momento em que o repatriamento da Pessoa 
Segura seja clinicamente possível e aconselhável, o Ser-
viço de Assistência deixa de garantir os gastos de hos-
pitalização.

O Serviço de Assistência suporta uma intervenção cirúrgi-
ca apenas nos casos em que não se possa aguardar pelo 
regresso da Pessoa Segura a Portugal, dado o carácter 
urgente e inadiável daquela intervenção.

2.	 Prolongamento de estadia em hotel

Se o estado de saúde da Pessoa Segura não justificar 
hospitalização ou transporte sanitário, e se o seu regres-
so não se puder efetuar na data inicialmente prevista, o 
Serviço de Assistência garante as despesas efetivamente 
realizadas com alojamento em hotel, desde que não ini-
cialmente previstas, para esta e para uma pessoa que a 
fique a acompanhar.

Quando o seu estado de saúde o permitir, o Serviço de 
Assistência encarrega-se do regresso da Pessoa Segura, 
bem como do seu eventual acompanhante, ao seu domicí-
lio em Portugal, caso não possam ser utilizados os meios 
inicialmente previstos.

Esta garantia está estritamente sujeita ao parecer da equi-
pa médica do Serviço de Assistência.

3.	 Repatriamento ou transporte sanitário de feridos ou 
doentes e vigilância médica

A.	Quando a situação clínica o justifique, o Serviço de 
Assistência garante, até aos limites fixados:
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I.	 As despesas de transporte em ambulância, ou outro 
meio considerado adequado, desde o local da ocorrên-
cia até à clínica ou hospital mais próximo.

II.	 As despesas de transporte numa eventual transfe-
rência da Pessoa Segura para outro centro hospitalar 
mais apropriado ou até ao seu domicílio em Portugal.

B.	O Serviço de Assistência garante ainda a vigilância 
por parte da sua equipa médica, em colaboração com 
o médico assistente da Pessoa Segura, para determi-
nação das medidas convenientes ao melhor tratamen-
to a seguir e do meio mais apropriado para eventual 
transferência.

C.	Qualquer transporte ou repatriamento sanitário, e even-
tual acompanhamento médico, deve respeitar as normas 
sanitárias em vigor e apenas efetuar-se com o prévio 
acordo entre o médico assistente da Pessoa Segura e 
a equipa médica do Serviço de Assistência. A decla-
ração do médico assistente não é garantia bastante.

D.	As despesas de transporte serão suportadas pelo Ser-
viço de Assistência apenas nos casos em que o meio de 
transporte inicialmente previsto não puder ser utilizado 
ou não seja clinicamente aconselhável a sua utilização.

E.	 O meio de transporte a utilizar será definido pela equipa 
médica do Serviço de Assistência.

4.	 Transporte ou repatriamento após morte de Pessoa 
Segura

Em caso de falecimento da Pessoa Segura, por acidente 
ou doença súbita e imprevisível, o Serviço de Assistência 
garante as despesas com as formalidades a efetuar no 
local, incluindo as do transporte ou repatriamento do cor-
po até ao local de enterro em Portugal.

Se, por motivos administrativos, for necessária localmente 
a inumação provisória ou definitiva, o Serviço de Assistên-
cia suporta as despesas de transporte de um familiar, se 
este não se encontrar já no local, para se deslocar desde 
o seu domicílio em Portugal até ao local da inumação, bem 
como as despesas do seu alojamento.

5.	 Transporte ou repatriamento das restantes Pessoas 
Seguras

Tenho havido repatriamento ou transporte de uma ou mais 
Pessoas Seguras por motivo de falecimento, acidente ou 
doença súbita e imprevisível, e se por este facto não for 
possível o regresso das restantes pelos meios inicialmente 
previstos, o Serviço de Assistência garante o transporte 
das mesmas até ao seu domicílio em Portugal.

6.	 Transporte de bagagens pessoais

Na sequência de furto, roubo, extravio ou repatriamento da 
Pessoa Segura, o Serviço de Assistência organiza e supor-
ta o custo do transporte das suas bagagens pessoais até 
ao local em terra onde aquela se encontre ou até ao seu 
domicílio em Portugal, desde que se encontrem devida-
mente embaladas e em condições de transporte.

O peso máximo das bagagens fica sujeito ao limite imposto 
pelas diversas companhias áreas ou rodoviárias.

7.	 Pagamento de despesas de comunicação

O Serviço de Assistência garante a transmissão de mensa-
gens urgentes nacionais ou internacionais para familiares, 
desde que relacionadas com um sinistro coberto pelas 
presentes garantias.

Suporta ainda, mediante comprovativo, os custos de comu-
nicações com os seus serviços, desde que estas sejam 
efetuadas pela Pessoa Segura. 

8.	 Acompanhamento da Pessoa Segura hospitalizada

Se durante o decorrer da viagem se verificar a hospitali-
zação súbita e imprevisível da Pessoa Segura, e se o seu 
estado não aconselhar o repatriamento ou regresso ime-
diato, o Serviço de Assistência garante as despesas de 
alojamento em hotel, não inicialmente previstas, de um 
familiar ou pessoa por ela designada, que se encontre já 
no local para a acompanhar.

O Serviço de Assistência encarrega-se ainda do regresso 
deste acompanhante ao seu domicílio em Portugal, caso 
não possam ser utilizados os meios inicialmente previstos.

Esta garantia está estritamente sujeita ao parecer da equi-
pa médica do Serviço de Assistência.

9.	 Transporte de ida e volta para familiar e respetiva  
estadia

Se a Pessoa Segura viajar sem acompanhante, e o período 
de hospitalização se preveja de duração superior a 5 dias, 
o Serviço de Assistência garante os custos de transporte 
de ida e volta para um familiar, com partida de Portugal, de 
modo a que possa ficar junto dela. Neste caso, o Serviço de 
Assistência garante ainda as suas despesas de alojamento.

B – Garantias de Assistência à Embarcação 
Segura e Seus Ocupantes

Durante o período de validade da apólice, por sinistro e até 
aos limites fixados nas Condições Particulares, o Serviço de 
Assistência prestará as garantias a seguir descritas.

A assistência à Embarcação Segura poderá ser acionada ape-
nas quando a mesma se encontre atracada em porto.
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1.	 Reboque da Embarcação Segura

Em caso de acidente ou avaria da Embarcação Segura, 
que a imobilizem e impeçam assim o prosseguimento de 
viagem em boas condições de navegabilidade e seguran-
ça, e não podendo ser reparada localmente, o Serviço de 
Assistência organizará um serviço de reboque desde o 
porto onde se encontre atracada até à oficina escolhida 
pela Pessoa Segura, respeitando sempre os limites fixa-
dos nas Condições Particulares, desde que a Embarcação 
Segura não exceda 10,00 metros de comprimento e/ou 4,00 
de pontal e/ou 2,55 de boca.

Se a Embarcação Segura exceder as dimensões indicadas 
no parágrafo anterior, o Serviço de Assistência reembol-
sará a Pessoa Segura dos custos de reboque até ao limite 
definido nas Condições Particulares, desde que a Pessoa 
Segura informe previamente o Serviço de Assistência da 
necessidade de recurso ao reboque e das causas que o 
motivam.

Nos casos que impliquem remoção, o auxílio prestado 
estará, para além do limite previsto para esta garantia, 
também condicionado pelos meios localmente existen-
tes e pela gravidade do sinistro. Entende-se por remoção 
todo o trabalho necessário à colocação da Embarcação 
Segura na via pública. 

Se a Pessoa Segura tiver ficado impossibilitada de contac-
tar o Serviço de Assistência na sequência de ferimentos 
derivados de acidente com a Embarcação Segura, o Ser-
viço de Assistência reembolsará os custos de reboque até 
ao limite definido nas Condições Particulares.

Em caso de acidente ou avaria em que seja necessário 
recurso a reboque no mar, o Serviço de Assistência reem-
bolsará os custos de reboque até ao porto mais próximo, 
desde que organizado pela respetiva capitania e até ao 
limite definido nas Condições Particulares.

2.	 Gastos de recolha da Embarcação Segura

Em caso de acidente ou avaria da Embarcação Segura, 
que a imobilizem e impeçam assim o prosseguimento de 
viagem, em boas condições de navegabilidade e seguran-
ça, obrigando à sua reparação local, o Serviço de Assis-
tência suportará os gastos de recolha até ao limite fixado 
nas Condições Particulares.

3.	 Alojamento das Pessoas Seguras

Quando a Embarcação Segura, imobilizada por acidente ou 
avaria, não for reparável no próprio dia e daí resultar inabi-
tabilidade da mesma, o Serviço de Assistência suportará 
as despesas de alojamento das Pessoas Seguras durante 
o período de reparação, desde que não inicialmente pre-
vistas e até ao limite fixado nas Condições Particulares.

Esta garantia não é acumulável com a garantia de transpor-
te das Pessoas Seguras. O limite disponível para alojamento 
pode no entanto ser usado, em alternativa, num serviço de 
transporte até um destino indicado pelas Pessoa Seguras 
ou residência do Subscritor, desde que estes primeiros 
gastos não sejam superiores aos últimos.

4.	 Transporte das Pessoas Seguras

O Serviço de Assistência, quando a Embarcação Segura:

A.	Em consequência de furto, roubo, avaria ou acidente, 
precisar de uma reparação que implique mais de 8 horas 
de mão-de-obra;

B.	Ainda em caso de furto ou roubo, não seja encontrada 
no próprio dia;

suportará as despesas de transporte das Pessoas Segu-
ras até ao domicílio do Subscritor em Portugal ou até ao 
seu local de destino inicialmente previsto, desde que estes 
últimos gastos não sejam superiores aos primeiros.

Esta garantia não é acumulável com a garantia de alo-
jamento das Pessoas Seguras, exceto quando não seja 
possível ao Serviço de Assistência garantir o transporte 
no próprio dia, sendo neste caso garantido o alojamento 
por uma noite.

O regresso ao domicílio também não é compatível com 
o prosseguimento de viagem até ao destino inicialmente 
previsto, e vice-versa.

5.	 Recuperação da Embarcação Segura

Tendo a Embarcação Segura sido sujeita, no local de avaria 
ou acidente, a uma reparação que tenha implicado mais 
de 8 horas de mão-de-obra, e por esse motivo tenha sido 
organizado o regresso ou prosseguimento de viagem das 
Pessoas Seguras ao abrigo da garantia respetiva, o Ser-
viço de Serviço de Assistência suportará as despesas de 
transporte de um “skipper” e tripulação indispensáveis 
à navegação em segurança, por forma a recuperarem a 
Embarcação Segura já reparada.

Este transporte do “skipper” e da tripulação designados 
será ainda garantido no caso de furto ou roubo, se a Embar-
cação Segura for posteriormente encontrada em boas 
condições de navegabilidade e segurança.

6.	 Envio de “skipper” ou tripulante

Em caso de morte ou incapacidade física do “skipper” ou 
de um ou mais tripulantes indispensáveis à navegação 
em segurança, devidamente comprovadas, derivadas de 
acidente ou doença cobertos por este contrato e desde 
que nenhuma das outras Pessoas Seguras os possam 
substituir, o Serviço de Assistência suportará as despesas 
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com o envio de um outro “skipper” ou tripulante, com vista 
ao regresso da Embarcação Segura ou à continuação de 
viagem, desde que estes últimos gastos não sejam supe-
riores aos primeiros.

7.	 Envio de peças de substituição

O Serviço de Assistência encarregar-se-á do envio, pelo 
meio mais adequado, das peças necessárias para a repa-
ração da Embarcação Segura, desde que não seja possível 
obtê-las localmente e o seu transporte possa ser efetuado 
em condições normais de circulação rodoviária ou aérea.

Serão da responsabilidade do Serviço de Assistência os 
gastos com o transporte.

A Pessoa Segura deverá liquidar o custo das peças, bem 
como os eventuais direitos aduaneiros correspondentes.

Quando a entrega das peças for feita no estrangeiro, e 
houver necessidade de rapidez, serão as mesmas trans-
portadas até à alfândega aeroportuária mais próxima do 
local onde se encontrar a Pessoa Segura.

São igualmente da responsabilidade do Serviço de Assis-
tência as despesas de transporte necessárias ao levanta-
mento das peças.

C – Condição Especial de Proteção Jurídica

Durante o período de validade da apólice, por sinistro e até 
aos limites fixados nas Condições Particulares, o Serviço de 
Assistência prestará as garantias a seguir descritas.

1.	 O Serviço de Proteção Jurídica garante a prestação à Pes-
soa Segura dos serviços de Proteção Jurídica definidos na 
presente Condição Especial, bem como o pagamento das 
seguintes despesas em que os mesmos possam incorrer, 
pela participação, ativa ou passiva, em processos judi-
ciais, arbitrais ou administrativos, com os limites, termos 
e condições estabelecidos nas Condições Especiais e 
Particulares da apólice:

A.	Honorários de Advogados ou Solicitadores com inscri-
ção válida nas respetivas Ordens Profissionais.

B.	Custas, taxas de justiça e outras despesas decorren-
tes da intervenção em processos judiciais, arbitrais ou 
administrativos.

C.	Honorários e despesas de Peritos nomeados pelos Tri-
bunais.

2.	 Está igualmente garantido o adiantamento, a título de 
empréstimo, de cauções penais destinadas a garantir a 
liberdade provisória da Pessoa Segura, a sua comparência 
em audiências ou o cumprimento de outras obrigações 
processuais, desde que seja previamente requerida e 

comprovadamente indeferida a substituição deste tipo 
de garantia pecuniária por outra medida processualmen-
te admissível.

3.	 O acionamento da cobertura prevista no número anterior 
depende da prestação pela Pessoa Segura de garantias 
idóneas ao Segurador, e todo e qualquer valor adianta-
do por esta última deverá ser-lhe reembolsado no prazo 
máximo de 3 meses contados do adiantamento ou logo 
que o Tribunal o devolva, consoante o facto que ocorra 
em primeiro lugar.

4.	 Qualquer pagamento a efetuar pelo Serviço de Proteção 
Jurídica ao abrigo da presente Condição Especial depende 
sempre da entrega física do original do respetivo compro-
vativo documental.

5.	 O Serviço de Proteção Jurídica compromete-se ainda a 
prestar à Pessoa Segura o Serviço de Proteção Jurídica 
e a custear as despesas da sua defesa e representação 
nos seguintes casos, nos termos e limites especificados 
nas demais condições da presente Condição Especial:

A.	Defesa penal, caso a Pessoa Segura seja constituída 
Arguido em processo penal, por suspeita de homicí-
dio involuntário ou de ofensas corporais involuntárias, 
decorrente de infração às leis e regras de navegação, 
em consequência da propriedade, guarda ou utilização 
da Embarcação Segura e no seguimento de acidente 
ocorrido durante o período de validade da apólice.

B.	Reclamação civil da reparação pecuniária dos danos 
corporais e/ou materiais sofridos pela Pessoa Segu-
ra, desde que resultem de um acidente em que esteja 
envolvida a Embarcação Segura, e sejam da respon-
sabilidade de uma pessoa diferente do Tomador do 
Seguro, Segurado ou de qualquer outra Pessoa Segura 
no âmbito da presente apólice.

C.	Prestar assistência à Pessoa Segura no caso de repa-
rações defeituosas da Embarcação Segura, ocorridas 
na sequência de um acidente com a Embarcação e 
sempre que o acidente e a reparação se tenham dado 
fora de Portugal. 

D.	Adiantamento, a título de empréstimo, de cauções 
penais, destinadas a garantir a liberdade provisória da 
Pessoa Segura, a sua comparência em audiências ou 
o cumprimento de outras obrigações processuais, bem 
como de cauções para levantamento do arresto da 
Embarcação em consequência de acidente.

6.	 Todas as quantias prestadas ao abrigo do disposto na alí-
nea d) do número anterior deverão ser reembolsadas ao 
Serviço de Proteção Jurídica no prazo máximo de 3 meses 
ou logo após a sua restituição pelo Tribunal, consoante o 
que ocorra primeiro.
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CLÁUSULA 6.ª
Exclusões

Para além das Exclusões previstas nas Condições Gerais do 
Seguro Obrigatório e Facultativo, não ficam igualmente cober-
tos por esta condição especial:

1.	 Relativamente a todas as coberturas

A.	Os acontecimentos em que o Serviço de Assistência não 
tenha sido chamado a intervir na altura em que ocorre-
ram, salvo em casos de força maior ou impossibilidade 
material demonstrada.

B.	Os sinistros que tenham ocorrido anteriormente ao iní-
cio da subscrição da apólice, ainda que as suas conse-
quências se tenham prolongado para além dessa data.

C.	Os sinistros ocorridos fora da data de validade do con-
trato.

D.	Os sinistros, e suas consequências, causados por 
ações criminais, dolo, suicídio consumado ou lesão 
contra si próprio, por parte do Subscritor ou das Pes-
soas Seguras.

E.	 Os danos sofridos pelo Subscritor ou Pessoas Seguras 
em consequência de demência, influência de álcool, 
ingestão de drogas e estupefacientes sem prescrição 
médica.

F.	 Os sinistros ocorridos quando a Embarcação for tripu-
lada por pessoa não legalmente habilitada.

G.	Os sinistros causados por tremores de terra, erupções 
vulcânicas, inundações ou quaisquer outros cataclis-
mos.

H.	Os sinistros causados por engenhos explosivos ou 
incendiários.

I.	 Situações de doença infectocontagiosa com perigo para 
a saúde pública, no respeito de orientações técnicas 
emanadas da O.M.S.

J.	 Embarcações utilizadas para fins comerciais e/ou pro-
fissionais.

K.	Sinistros e danos não comprovados pelos Serviços de 
Assistência e de Proteção Jurídica ao Segurador. 

2.	 Relativamente às coberturas de Assistência a Pes-
soas

A.	Atrasos ou negligência imputáveis à Pessoa Segura no 
recurso à assistência médica.

B.	 Incidentes relacionados com o fenómeno da descom-
pressão.

C.	Sinistros ocorridos durante ou em consequência da 
prática de desporto profissional e competição em geral, 
quer na competição em si, quer em treinos, apostas e 
desafios.

D.	Operações de salvamento e assistência em alto mar.

E.	 Alojamento inicialmente previsto e alimentação.

F.	 Despesas médicas, cirúrgicas, farmacêuticas e de hos-
pitalização em Portugal.

G.	Intervenções cirúrgicas não urgentes.

H.	Recusa ou incumprimento dos tratamentos prescritos.

I.	 Despesas de medicina preventiva, vacinas ou similares.

J.	 Despesas de medicina alternativa ou curas tradicionais.

K.	Fisioterapia não urgente, curas termais, de repouso, 
tratamentos estéticos e check-ups.

L.	 Doença crónica ou preexistente, distúrbio psiquiátrico 
e recaídas de doenças anteriormente diagnosticadas.

M.	Lesões resultantes de intervenções cirúrgicas ou outros 
atos médicos não motivados por sinistro garantido pelo 
contrato.

N.	Assistência médica do foro da estomatologia, salvo 
tratamento provisório de traumatologia oral.

O.	Assistência médica ligada à gravidez e ao parto, sal-
vo a requerida durante o 1.º trimestre na sequência de 
complicações imprevisíveis da gravidez.

P.	 Urna, funeral e cerimónia fúnebre.

Q.	Próteses, bengalas, muletas (canadiana e qualquer outro 
tipo de material ortopédico, óculos, lentes de contacto, 
implantes e similares.

R.	Bagagem que não respeite os requisitos acima esti-
pulados.

S.	 Furto ou roubo que não tenham sido participados às 
autoridades no prazo de 24 horas e confirmados por 
escrito.

3.	 Relativamente às coberturas de Assistência à Embar-
cação Segura e seus ocupantes

A.	Serviços não previstos explicitamente nas garantias 
acima descritas.
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B.	Situações em que a Embarcação Segura possa circular 
pelos seus próprios meios.

C.	Sinistros resultantes de navegação em locais não reco-
nhecidos como acessíveis e adequados à circulação da 
Embarcação Segura.

D.	Avarias causadas por negligência das Pessoas Seguras.

E.	 Avarias sucessivas causadas pela falta de reparação 
da Embarcação Segura após intervenção do Serviço 
de Assistência.

F.	 Operações de salvamento e de assistência em mar, sal-
vo nas condições previstas na cláusula 5.ª B número 1.

G.	Sinistros ocorridos em consequência da prática de des-
portos de competição e outros desportos de risco, com 
exceção da prática de esqui náutico e regatas à vela.

H.	Gastos de hotel e restaurantes não previstos nas garan-
tias da cobertura, táxis, gasolina, reparações e furto 
ou roubo de acessórios incorporados na Embarcação.

I.	 Furto ou roubo da Embarcação Segura, se não tiver sido 
feita participação escrita às autoridades competentes.

J.	 Perda e roubo de chaves da Embarcação Segura.

K.	Falta de combustível.

L.	 Imobilização da Embarcação Segura devida a más con-
dições meteorológicas.

M.	Imobilização da Embarcação Segura para operações 
de manutenção.

N.	Substituição de peças de velame e cordagem.

O.	Reparações, incluindo custo de mão-de-obra e peças.

P.	 Indisponibilidade para execução de reparações.

Q.	Despesas com combustível.

R.	Franquias, coberturas adicionais e cauções de com-
bustível a liquidar às empresas de aluguer de viaturas.

S.	 Multas, taxas, coimas e portagens.

T.	 Carga e respetivo transbordo, bem como bagagem que 
não respeite os requisitos acima estipulados.

U.	Transporte de ocupantes que não viajassem na Embar-
cação Segura no momento da imobilização.

V.	 Recolhas da Embarcação Segura, quando aguardando 
uma decisão por parte da Pessoa Segura, resultante de 

uma reparação ou de uma data anterior à intervenção 
do Serviço de Assistência.

W.	Alojamento inicialmente previsto e alimentação.

X.	 Danos existentes na Embarcação Segura em momento 
anterior ao da intervenção do Serviço de Assistência, 
bem como os sofridos após a sua finalização.

Y.	 Furto ou roubo de objetos e acessórios no interior da 
Embarcação Segura não declarados expressamente 
antes da intervenção.

4.	 Relativamente às coberturas de Proteção Jurídica:

Para além de outras Exclusões previstas nesta Condição 
Especial, o Serviço de Proteção Jurídica não custeará as 
despesas de uma ação judicial ou do recurso de uma deci-
são judicial quando:

A.	Considerar que tal não apresenta suficientes probabi-
lidades de sucesso.

B.	Por informações obtidas, tenha conhecimento que o 
Terceiro considerado responsável é insolvente.

C.	O valor dos prejuízos não exceda a importância mínima 
para se intentar uma ação.

D.	Considerar justa e suficiente a proposta feita pelo Ter-
ceiro ou pela seu Segurador.

E.	 Em caso de litígios resultantes de avarias ou de repara-
ções defeituosas da Embarcação Segura em Portugal.

F.	 Nos casos previstos nas alíneas a) e d) a Pessoa Segu-
ra poderá, ainda assim, intentar ou prosseguir a ação 
a expensas suas e, se vier a ganhar, será reembolsada 
pelo Serviço de Proteção Jurídica das despesas legi-
timamente efetuadas dentro dos limites previstos na 
presente apólice, após trânsito em julgado da respe-
tiva Sentença.

G.	Ficam igualmente excluídos os encargos ou prestações 
relacionados com:

I.	 Serviços não previstos explicitamente nas garantias 
acima descritas.

II.	 Os sinistros que envolvam litígios entre o Toma-
dor do Seguro, o Segurado, as Pessoas Seguras e/ou 
o Segurador e Serviço de Assistência, entre si, sem 
prejuízo do disposto na presente Condição Especial 
a respeito da Resolução de Conflitos entre as Partes.

III.	 Os sinistros que envolvam litígios entre as Pessoas 
Seguras e/ou entre estas e seus familiares, incluindo 
ascendentes e descendentes, até ao 1.º grau, adota-
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dos, enteados, afins e colaterais até ao 3.º grau, bem 
como pessoas que com elas coabitem e/ou se encon-
trem a seu cargo.

IV.	 Valores referentes a impostos, taxas, multas, coi-
mas, sanções e respetivos juros, devidas pelo Tomador 
do Seguro, Segurado, Pessoas Seguras e/ou os seus 
representantes legais em virtude de processos ou pro-
cedimentos cobertos pela presente apólice.

V.	 Todas as despesas e honorários atinentes a factos 
ou prestações de serviços ocorridos antes da confir-
mação pelos Serviços de Proteção Jurídica do pleno 
acionamento das garantias previstas na presente Con-
dição Especial.

VI.	Despesas de deslocação e alojamento do Tomador 
do Seguro, Segurado, Pessoas Seguras e seus repre-
sentantes legais no âmbito de processos ou procedi-
mentos que decorram fora das respetivas comarcas de 
residência ou do domicílio profissional dos represen-
tantes legais designados.

VII.	Sinistros resultantes de navegação em locais não 
reconhecidos como acessíveis e adequados à circula-
ção da Embarcação Segura.

VIII.	Sinistros decorrentes de avaria, furto ou roubo da 
Embarcação Segura.

IX.	Sinistros decorrentes de operações de salvamento.

X.	 Sinistros ocorridos em consequência da prática de 
desportos de competição e outros desportos de risco, 
com exceção da prática de esqui náutico e regatas à 
vela.

XI.	Sinistros ocorridos no decurso de viagem com a 
Embarcação Segura fora de Portugal por período igual 
ou superior a 60 dias.

XII.	Indisponibilidade para execução de reparações.

XIII.	Processos de contraordenação.

CLÁUSULA 7.ª
Sinistros

1.	 É condição indispensável para usufruir das garantias dos 
Serviços de Assistência que as Pessoas Seguras:

A.	Contactem imediatamente o Serviço de Assistência, 
caracterizando a ocorrência e fornecendo todas as 
informações necessárias para a prestação da assis-
tência solicitada.

B.	Sigam as instruções do Serviço de Assistência e tomem 
as medidas necessárias e possíveis para impedir o agra-
vamento das consequências do sinistro. 

C.	Obtenham o acordo do Serviço de Assistência antes de 
assumirem qualquer decisão ou despesa.

D.	Satisfaçam, em qualquer altura, os pedidos de infor-
mação solicitados pelo Serviço de Assistência, reme-
tendo-lhe prontamente todos os avisos, convocações 
ou citações que recebam.

E.	 Recolham e facultem ao Serviço de Assistência os ele-
mentos relevantes para a efetivação da responsabilidade 
de terceiros, quando for o caso.

2.	 Para ativar as garantias de Proteção Jurídica, a Pessoa 
Segura deverá participar previamente o sinistro ao Segu-
rador e solicitar a intervenção do Serviço de Proteção 
Jurídica no prazo máximo de 6 meses a contar da data 
do acidente, salvo em casos de força maior demonstrada.

A.	A Pessoa Segura tem o direito de escolher livremen-
te o Advogado ou Solicitador, com inscrição válida na 
respetiva Ordem Profissional, para livremente os repre-
sentar e defender os seus interesses no âmbito das 
garantias previstas na presente Condição Especial, os 
quais gozam de total liberdade na condução técnica 
dos assuntos que lhes forem confiados.

B.	A Pessoa Segura tem o direito associar à sua repre-
sentação ou defesa outros consultores ou peritos, a 
expensas próprias, sempre que tal associação seja 
aceite pelos Serviços de Proteção Jurídica.

C.	Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, com-
pete ao Serviço de Proteção Jurídica dirigir todas as 
diligências, negociações e procedimentos prévios à 
aceitação da intervenção dos Advogados ou Solicita-
dores escolhidos pelo Tomador do Seguro, Segurado 
ou Pessoas Seguras, bem como aferir da viabilidade e 
enquadramento nas coberturas da presente Condição 
Especial da pretensão apresentada.

D.	Em caso de defesa penal, a Pessoa Segura deverá acio-
nar a cobertura nos 5 dias imediatamente posteriores 
aos da receção de qualquer comunicação das entida-
des competentes que a faça intervir, na qualidade de 
Arguido, em qualquer procedimento penal.

E.	 Em caso de reclamação civil de reparação pecuniária 
de danos, a Pessoa Segura terá de fazer prova de ter 
previamente reclamado ao Terceiro responsável, seu 
Segurador ou entidade equiparada, e obtido uma res-
posta negativa a essa reclamação, exceto se entre a 
data da formalização da reclamação e a data do acio-
namento da presente cobertura tenham decorrido mais 



34  |  GENMAR - Condições Gerais

de 45 dias sem que a entidade reclamada haja forma-
lizado a sua posição sobre a reclamação apresentada.

F.	 Em caso de adiantamento de cauções penais, a Pessoa 
Segura terá de fazer prova documental de que previa-
mente requereu e foi indeferida a substituição deste tipo 
de garantia pecuniária por outra medida processual-
mente admissível e de prestar as garantias idóneas e 
bastantes que se mostrarem necessárias face ao mon-
tante concretamente em questão.

G.	Uma vez aceite a gestão do sinistro, o Serviço de Prote-
ção Jurídica desenvolverá, em exclusivo, as diligências 
que considerar necessárias e adequadas à composição 
extrajudicial do litígio, por modo a obter, com o acordo 
da Pessoa Segura, uma solução que salvaguarde as 
pretensões por esta legitimamente sustentadas, e pro-
moverá o recurso às vias judiciais, nos termos previstos 
na presente apólice, quando considere inviabilizada a 
regularização extrajudicial do sinistro.

H.	Em qualquer caso, a Pessoa Segura fica obrigada a 
comunicar ao Serviço de Proteção Jurídica o teor de 
todas as decisões judiciais ou arbitrais proferidas, no 
prazo máximo de 5 dias contados do seu conhecimen-
to e sempre com uma antecedência mínima de 5 dias 
sobre a data em que preclude o respetivo direito de 
recurso, sempre que aplicável, e, bem assim, o teor de 
todas as propostas de transação que lhe sejam dirigidas 
antes da interposição, ou no decurso, dos respetivos 
processos judiciais ou arbitrais, podendo o Segurador 
opor-se à interposição do processo ou ao prossegui-
mento do mesmo, sempre que considere que tal não 
apresenta viabilidade ou que a proposta apresentada 
é justa e adequada.

CLÁUSULA 8.ª
Reembolso de Transportes

As Pessoas Seguras que tiverem utilizado prestações de trans-
portes previstas no presente contrato ficam obrigadas a pro-
mover as diligências necessárias à recuperação de bilhetes de 
transporte não utilizados, entregando ao Serviço de Assistência 
as importâncias recuperadas.

CLÁUSULA 9.ª
Complementaridade

As prestações e indemnizações prestadas são pagas em 
excesso e complementarmente a outros contratos de seguro 
já existentes e cobrindo os mesmos riscos.

As Pessoas Seguras obrigam-se a promover todas as dili-
gências necessárias à obtenção dos reembolsos previstos por 

aqueles contratos e a devolvê-los ao Serviço de Assistência, no 
caso e na medida em que este tenha adiantado as prestações.

De igual forma deverão proceder as Pessoas Seguras relativa-
mente a comparticipações da Segurança Social ou de qualquer 
outra instituição a que tenham direito.

CLÁUSULA 10.ª
Duração

Sem prejuízo do disposto nas Condições Gerais, as garantias 
caducarão automaticamente na data em que: 

A.	O Segurado e Tomador do Seguro deixarem de ter resi-
dência habitual e fiscal fixada em Portugal.

B.	Se inicie o trabalho regular do Segurado e Tomador do 
Seguro no estrangeiro.

C.	A ausência de Portugal do Segurado e Tomador do 
Seguro completar 60 dias.

D.	As Pessoas Seguras completarem 75 anos de idade.

CLÁUSULA 11.ª
Sub-rogação

Após o pagamento ou prestação dos serviços, o Serviço de 
Assistência fica sub-rogado nos correspondentes direitos do 
Tomador do Seguro, Segurado ou Pessoa Segura, contra quais-
quer terceiros responsáveis que não sejam também Pessoas 
Seguras ao abrigo das condições da apólice.

CLÁUSULA 12.ª
Disposições Diversas

A.	Não ficam garantidas por este seguro as prestações 
que não tenham sido previamente solicitadas ao Ser-
viço de Assistência, ou tenham sido executadas sem 
o seu acordo prévio, salvo em casos de força maior ou 
impossibilidade material demonstrada.

B.	Se não for possível ao Serviço de Assistência organizar 
as prestações devidas no âmbito territorial definido, o 
mesmo reembolsará a Pessoa Segura das despesas 
que tenha efetuado, dentro dos limites definidos por 
este seguro e das garantias que forem aplicáveis.

C.	O processamento de qualquer reembolso obrigará as 
Pessoas Seguras a apresentarem a respetiva documen-
tação original comprovativa das despesas efetuadas.
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Garantia  
de Assistência  
a Pessoas

Em todas as garantias que envolvam uma prestação médica, a 
equipa médica do Serviço de Assistência terá sempre um papel 
de coordenação e decisão final relativamente aos procedimen-
tos a adotar na sequência de um sinistro.

GARANTIAS
LIMITES POR SINISTRO  
E ANUIDADE (Máximo)

Pagamento de despesas 
médicas, cirúrgicas, 
farmacêuticas e de 
hospitalização no estrangeiro

3.000,00 €/Pessoa

Prolongamento de estadia  
em hotel

Estadia por dia/Pessoa 
Máximo/Pessoa

60,00 € 
180,00 €

Repatriamento ou transporte 
sanitário de feridos ou doentes 
e vigilância médica

ILIMITADO

Transporte ou repatriamento 
após morte de Pessoa Segura

ILIMITADO

Transporte ou repatriamento 
das restantes Pessoas Seguras

ILIMITADO

Transporte de bagagens 
pessoais

Limite imposto pelas  
diversas companhias aéreas  

ou rodoviárias. 
ILIMITADO

Pagamento de despesas 
de comunicação

ILIMITADO

Acompanhamento da  
Pessoa Segura hospitalizada

Estadia por dia/Pessoa 
Máximo/Pessoa

60,00 € 
180,00 €

Transporte de ida e volta para 
familiar e respetiva estadia

Estadia por dia/Pessoa 
Máximo/Pessoa

60,00 € 
180,00 €

Garantia  
de Assistência  
à Embarcação  
e Seus Ocupantes

Em todas as garantias que envolvam uma prestação médica, a 
equipa médica do Serviço de Assistência terá sempre um papel 
de coordenação e decisão final relativamente aos procedimen-
tos a adotar na sequência de um sinistro.

GARANTIAS LIMITES POR SINISTRO  
E ANUIDADE (Máximo)

Reboque da Embarcação Segura

Em terra
No mar – Reembolso de despesas

150,00 €
150,00 €

Gastos de recolha 
da Embarcação Segura

250,00 €

Alojamento das Pessoas Seguras

Estadia por dia/Pessoa 
Máximo/Pessoa

60,00 € 
180,00 €

Transporte das Pessoas Seguras ILIMITADO

Recuperação da  
Embarcação Segura

ILIMITADO

Envio de “skipper” ou tripulante ILIMITADO

Envio de peças de substituição ILIMITADO
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Garantia  
de Proteção  
Jurídica

GARANTIAS
LIMITES POR SINISTRO  
E ANUIDADE (Máximo)

Defesa e reclamação jurídica

Defesa da Pessoa Segura 
em processo penal

3.000,00 €

Reclamação jurídica (honorários, 
impostos e despesas incluídos)

1.500,00 €

Adiantamento de cauções penais

Custas processuais 750,00 €

Liberdade provisória 3.000,00 €

Condição Especial 03

Responsabilidade 
Civil Operador  
Marítimo-Turístico

Na parte aqui não especificamente regulamentada, aplicam-
-se a esta Condição Especial as Condições Gerais do Seguro 
de Embarcações de Recreio.
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Capítulo I

Definições

A.	SEGURADO – O operador marítimo-turístico, identifi-
cado nas Condições Particulares.

B.	EMBARCAÇÃO – Todo o engenho ou aparelho, de qual-
quer natureza, utilizado ou suscetível de ser utilizado 
como meio de deslocação de superfície na água, iden-
tificada nas Condições Particulares, cuja finalidade seja 
o uso na atividade marítimo-turística.

Capítulo II

Âmbito  
do Contrato

A responsabilidade assumida pelo Segurador na pre-
sente apólice é limitada às indemnizações que legal-
mente possam ser exigidas ao Segurado, como repa-
ração de danos patrimoniais e/ou não patrimoniais, 
decorrentes de lesões corporais e/ou materiais, cau-
sados a terceiros em consequência de factos ocorri-
dos durante o exercício da sua atividade de operador 
marítimo-turístico diretamente com ela relacionados, 
em conformidade com o estabelecido no decreto-lei 
n.º 269/2003 de 28 de outubro, e respetiva legislação 
complementar.

Para efeito das garantias deste seguro, os danos devi-
dos a uma mesma causa, qualquer que seja o número 
de lesados, são considerados como constituindo um 
só e único sinistro. 
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Capítulo III

Exclusões

1.	 O Segurador não será responsável por danos cau-
sados:

A.	Aos responsáveis pelo comando das embarca-
ções utilizadas pelos operadores marítimo-tu-
rísticos e aos titulares das respetivas apólices.

B.	Aos representantes legais dos operadores marí-
timo-turísticos responsáveis pelos acidentes, 
bem como aos sócios, aos gerentes de facto 
ou de direito, aos empregados, assalariados ou 
mandatários, quanto ao serviço dos operadores 
marítimo-turísticos.

C.	Ao cônjuge, ascendentes, descendentes ou aos 
adotados pelas pessoas referidas na alínea a) e 
na alínea b), assim como a outros parentes ou 
afins até ao 3.º grau das mesmas pessoas, desde 
que com elas coabitem ou vivam a seu cargo e 
não embarquem como utilizadores do serviço 
prestado pelo operador marítimo-turístico.

D.	Às embarcações utilizadas pelos operadores 
marítimo-turísticos, salvo quando tenham sido 
contratadas coberturas que os garantam previs-
tas nas Condições Gerais do Seguro Facultativo 
de Embarcações de Recreio e nas Condições 
Especiais.

E.	 Ao meio ambiente, em particular os causados 
direta ou indiretamente por poluição ou por con-
taminação do solo, das águas ou da atmosfera.

2.	 Ficam igualmente excluídos das garantias deste 
contrato:

A.	Os danos devidos, direta ou indiretamente, a 
explosão, libertação de calor ou radiação pro-
venientes de desintegração ou fusão de átomos, 
aceleração artificial de partículas ou radioati-
vidades.

B.	Os danos emergentes da utilização das embar-
cações utilizadas pelos operadores marítimo-tu-
rísticos para fins ilícitos que envolvam respon-
sabilidade criminal.

C.	Os danos ocorridos em consequência de guer-
ra, greves, tumultos, comoções civis, assaltos, 
sabotagem, terrorismo, atos de vandalismo, 
insurreições civis ou militares ou decisões de 

autoridade ou de forças usurpando as autori-
dades, assaltos ou atos de pirataria.

D.	Os danos decorrentes de custas e de quaisquer 
outras despesas provenientes de procedimento 
criminal, de fianças, coimas, multas, taxas ou de 
outros encargos de idêntica natureza.

E.	 As despesas relacionadas com a remoção de 
destroços ou de salvados ou decorrentes da 
defesa dos direitos dos Segurados.
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Capítulo IV

Direito  
de Regresso  
do Segurador

Satisfeita a indemnização, o Segurador tem direito de regres-
so, relativamente à quantia despendida, contra o Tomador do 
Seguro ou o Segurado quando:

A.	Dolosamente tenham provocado o acidente.

B.	No governo das embarcações utilizem pessoas que não 
estejam para tanto legalmente habilitadas ou não cum-
pram as normas de segurança ou a legislação aplicável 
às embarcações utilizadas na atividade marítimo-turís-
tica, ou utilizem as embarcações para fins não permiti-
dos por lei ou pelo Contrato de Seguro, salvo em caso 
de assistência ou de salvamento de embarcações ou 
de pessoas em perigo.

C.	Ajam sob a influência do álcool, estupefacientes, pro-
dutos tóxicos ou de outras drogas ou que abandonem 
os sinistrados.
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